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As obras de macrodrenagem da Ave-
nida Jardel Filho (antiga Avenida Dois) 
continuam a pleno vapor no loteamen-
to Jardim Atlântico, em Itaipuaçu. As 
estruturas pré-moldadas que vão esco-
ar a água das chuvas para o desague 
no rio Bambu estão sendo instaladas 
na altura da Rua 60. A segunda parte 
da intervenção começou em novem-
bro, logo após a conclusão da primeira 
etapa, que foi da Rua Nossa Senhora 
da Conceição (antiga 86) até a esqui-
na com a Rua Hélio Guapyassu de Sá 
(antiga 66).

De acordo com a Secretaria Adjunta 
de Obras de Maricá, as últimas chuvas 
que caíram sobre a cidade, deixando 
vítimas em locais alagados, prejudica-
ram também o andamento dos traba-
lhos, que têm previsão de término para 
agosto, quando a rede chegar à altura 
da Rua Professor Cardoso de Mene-
zes (antiga Rua Um). Da mesma forma 
que ocorreu na primeira parte, haverá 
também a urbanização da via e tam-
bém das suas transversais, com nova 
pavimentação e calçadas. Na esquina 
com a antiga Rua 66, já estão sendo 
feitas marcações para futura instala-
ção de peças de meio-fio.

A intervenção é a maior do gênero já 
realizada na região de Itaipuaçu e co-
meçou em outubro de 2014, quando 
foram instaladas as primeiras peças 
pré-moldadas que compõem a gale-
ria, com 4,9 metros de diâmetro, dois 
metros de altura e 8,5 toneladas de 
peso. O investimento total da obra é 
de R$ 29,9 milhões, dos quais R$ 20 
milhões são a contrapartida da Petro-
bras pela construção do emissário de 
efluentes do Complexo Petroquímico 
do Rio de Janeiro (Comperj) em Itaipu-
açu. Por estar situada em uma espécie 
de bolsão, a região da antiga Avenida 
Dois era uma das que mais sofria com 
alagamentos. 
Sérgio Renato
Fotos: Fernando Silva

Membros do Conselho 
Municipal de Habitação 

tomam posse
Foram empossados nesta quinta-fei-
ra (17/3) os membros do Conselho 
Municipal de Habitação, órgão de ca-
ráter deliberativo, consultivo e paritá-

Segunda etapa de macrodrenagem avan-
ça no Jardim Atlântico

rio que vai monitorar o crescimento e 
desenvolvimento urbano de Maricá e 
debater políticas públicas para o setor 
habitacional. Os oito membros e seus 
suplentes são integrantes do setor pú-
blico, da sociedade civil e de órgãos 
de classe.

Na cerimônia de posse, realizada na 
sede da Secretaria Adjunta de Habita-
ção, no Centro, foram aprovados o re-
gimento interno do conselho e do Pla-
no de Local de Habitação de Interesse 
Social, que aponta as áreas de preser-
vação e também as consideradas de 
risco, onde não poderá haver futuras 
edificações ou construções. As infor-
mações foram reunidas em uma enca-
dernação que estará à disposições dos 
cidadãos para consultas.

“Neste volume está também a origem 
da ocupação de cada bairro da cidade 
que conta, também, a história de como 
ela se formou. Foram três anos de ela-
boração para cumprir essa exigência 
do Ministério das Cidades”, ressaltou 
a secretária ajunta de Habitação, Ma-
ria Inêz Puccelo, que também preside 
o conselho. 
Sérgio Renato
Fotos: Fernando Silva
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ATOS DO PREFEITO

DECRETO Nº 11, DE 22 DE JANEIRO DE 2016.
DESCAUCIONA OS LOTES DO CONDOMÍNIO PEDRA DE 
INOÃ, CAUCIONADOS NO ART. 5º DO DECRETO N. 558 DE 
22 DE DEZEMBRO DE 2008.
O PREFEITO MUNICIPAL DE MARICÁ, no uso de suas atri-
buições legais, em especial a autorização estabelecida no art. 
127, incisos VII, XIII e XXII, da Lei Orgânica. 
CONSIDERANDO a aprovação do empreendimento denomina-
do Condomínio Residencial Pedra de Inoã, nos autos do Pro-
cesso Administrativo nº 0003729/2015;
CONSIDERANDO a solicitação do interessado às fls.17 do 
Processo Administrativo nº 0003729/2015;
CONSIDERANDO a análise da Secretaria Adjunta de Desen-
volvimento Urbano, Departamento de Análises Técnicas;
CONSIDERANDO que as obras para garantia já foram 
concluídas, conforme fls. 24, v. do Processo Administrativo nº 
0003729/2015.
DECRETA:
Art. 1º Ficam descaucionados os seguintes lotes: 222 a 234, 
282 a 288 e 291 a 310.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Estado do Rio de Janeiro, RJ, Maricá, 22 de janeiro de 2016.
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ,
WASHINGTON LUIZ CARDOSO SIQUEIRA
PREFEITO MUNICIPAL DE MARICÁ

DECRETO Nº 99 DE 28 DE OUTUBRO DE 2015.
DÁ NOVA REDAÇÃO AO ART. 1º E AO ART. 3º DO DECRETO 
Nº 116 DE 13 DE JUNHO DE 2013.
O PREFEITO MUNICIPAL DE MARICÁ, no uso de suas atri-
buições legais, em especial a autorização estabelecida no art. 
127, incisos VII, XIII e XXII, da Lei Orgânica. 
CONSIDERANDO a aprovação do empreendimento denomi-
nado, Sítio do Tesouro pelo Decreto nº 116 de 20 de junho de 
2013;
CONSIDERANDO a solicitação de alteração do nome do con-
domínio pelo Interessado;
CONSIDERANDO a necessidade de formalização do novo 
nome;
CONSIDERANDO a necessidade de prorrogação para a con-
clusão do prazo das obras de infraestrutura;
CONSIDERANDO a requisição de prorrogação de prazo pelo in-
teressado através no Processo Administrativo n. 0013597/2015 
às fls. 40;
DECRETA:
Art. 1º O artigo 1º do Decreto Nº 116 DE 13 DE OUTUBRO DE 
2013, passa a vigorar com a seguinte redação:
Art. 1º – Fica aprovado o Condomínio Residencial Jardim Ubá 
Maricá, com área de 146.539,92 m² (cento e quarenta e seis 
mil, quinhentos e trinta e nove vírgula noventa e dois metros 
quadrados), situado na Estrada de Ubatiba (RJ 114), 1° Dis-
trito do Município de Maricá, RJ, conforme análise e parecer 
da Subsecretaria do Ambiente e Urbanismo e Departamento 
de Análises Técnicas, através do processo administrativo n° 
8832/2013.
Art. 2º O artigo 3º do Decreto Nº 116 DE 13 DE OUTUBRO DE 
2013, passa a vigorar com a seguinte redação:
         “Art. 3º - Fica o empreendedor obrigado a executar as 
seguintes obras no prazo de 180 (cento e oitenta dias, a contar 
da publicação do presente:
Serviços de terraplenagem, conforme projeto aprovado;
Arruamento, conforme projeto aprovado;
Rede de drenagem de águas pluviais com a preocupação de 
encaminhar as águas pluviais, obedecendo os leitos naturais 
da bacia de microdrenagem da região onde será realizado o 
empreendimento;
Colocação de meio-fio e sarjeta, conforme projeto aprovado;
Pavimentação das vias internas conforme projeto aprovado;
Demarcação de todas unidades e identificação com placas, 
conforme projeto aprovado;
Demarcação e identificação com placas de todas as áreas de 
uso comum e área de doação à P.M.M., conforme projeto apro-
vado e memorial descritivo;
Rede de abastecimento de água potável no volume, perenida-
de e portabilidade suficientes e necessárias para atender ao 
empreendimento a ser realizado, sendo ainda de responsabili-
dade do empreendedor e/ou futuro Condomínio a se constituir, 
a manutenção da perenidade na quantidade e qualidade da 

água a ser utilizada no Condomínio;
Rede coletora e sistema de tratamento de esgoto sanitário, 
com implantação de uma ETE a ser implantada, garantindo 
efluente final dentro das faixas livres de DBO que permitam 
seu encaminhamento à rede de drenagem de águas pluviais, 
obedecendo aos parâmetros estabelecidos para atendimento 
ao necessário licenciamento ambiental.
Portaria, conforme projeto aprovado;
Arborização;
Área (s) de uso comum, destinada à implantação da área de 
lazer e apoio;
Fechamento de todo perímetro do terreno do Condomínio;
Rede elétrica de alta e baixa tensão
Parágrafo único. A Secretaria Adjunta de Desenvolvimento Ur-
bano, através de técnico profissional credenciado, ficará res-
ponsável por atestar o cumprimento das obrigações previstas 
neste Decreto”.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Estado do Rio de Janeiro, RJ, Maricá, 28 de outubro de 2015.
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ,
WASHINGTON LUIZ CARDOSO SIQUEIRA
PREFEITO MUNICIPAL DE MARICÁ

DECRETO Nº 106, DE 11 DE NOVEMBRO DE 2015.
ALTERA O ART. 3º DO DECRETO Nº 185, DE 07 DE OUTU-
BRO DE 2013.
O PREFEITO MUNICIPAL DE MARICÁ, no uso de suas atri-
buições legais, em especial a autorização estabelecida no art. 
127, incisos VII, XIII e XXII, da Lei Orgânica. 
CONSIDERANDO a aprovação do empreendimento denomina-
do Condomínio Residencial Landscape Maricá;
CONSIDERANDO o recálculo da área devida à doação, des-
contada a área doada a mais da área edificável;
DECRETA:
Art. 1º Fica alterado o Decreto nº 185, DE 07 DE OUTUBRO DE 
2013, no seu Art. 3º para que passe a constar a área de doação 
ao Município no total de 13.665,78 m², (treze mil seiscentos e 
sessenta e cinco mil e setenta e oito centímetros quadrados), 
conforme análise da Secretaria Adjunta de Desenvolvimento 
Urbano, Departamento de Análises Técnicas, através do Pro-
cesso Administrativo nº 0013283/2013.
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, Es-
tado do Rio de Janeiro, RJ, Maricá, 11 de Novembro de 2015.
WASHINGTON LUIZ CARDOSO SIQUEIRA
PREFEITO MUNICIPAL DE MARICÁ

DECRETO Nº 029, DE 11 DE MARÇO DE 2016.
ESTABELECE CRITÉRIOS PARA REDAÇÃO DE ALVARÁS 
DE OBRAS E/OU DECRETOS DE APROVAÇÃO DE LOTEA-
MENTOS NO MUNICÍPIO DE MARICÁ E DA OUTRAS PRO-
VIDÊNCIAS.
O PREFEITO MUNICIPAL DE MARICÁ, no uso de suas atri-
buições legais, em especial a autorização estabelecida no art. 
127, incisos VII, XIII e XXII, da Lei Orgânica;
DECRETA:
Art. 1º Nos decretos municipais de aprovação de Loteamentos, 
abertos e/ou fechados, obrigatoriamente devem constar os se-
guintes itens de infraestrutura:
I – serviços de terraplanagem, conforme projeto e alterações 
aprovados;
II – arruamento, conforme projeto e alterações aprovados;
III – rede de drenagem de águas pluviais com a preocupação 
de encaminhar as águas pluviais, obedecendo aos leitos natu-
rais da bacia de micro drenagem da região onde será realizado 
o empreendimento, conforme projeto e alterações aprovados;
IV – colocação de meio-fio e sarjeta, conforme projeto e altera-
ções aprovados;
V – pavimentação das vias internas, conforme projeto e altera-
ções aprovados;
VI – demarcação de todas as unidades e identificação com pla-
cas, conforme projeto e alterações aprovados;
VII – demarcação e identificação com placas de todas as áre-
as de uso comum, conforme projeto e alterações aprovados e 
memorial descritivo;
VIII – rede de abastecimento de água potável no volume, pere-
nidade e potabilidade suficiente e necessária para atender ao 
empreendimento a ser realizado, sendo ainda de responsabili-
dade do empreendedor e/ou futuro condômino a se constituir a 
manutenção da perenidade na quantidade e qualidade da água 
a ser utilizada no Condomínio;
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IX – rede coletora e sistema de tratamento de esgoto sanitário, 
com implantação de uma ETE (Estação de Tratamento de Es-
goto), a ser implantada garantindo efluente final dentro das fai-
xas livres de DBO que permitam seu encaminhamento à rede 
de drenagem de águas pluviais obedecendo aos parâmetros 
estabelecidos para atendimento ao necessário licenciamento 
ambiental;
X – portaria, conforme projeto e alterações aprovados;
XI – arborização;
XII – área(s) de uso comum, destinada à implantação da área 
de lazer e apoio ou projetos já aprovados;
XIII – fechamento de todo perímetro do terreno do Condomínio; 
e
XIV – rede elétrica de média e baixa tensão.
Art. 2º O empreendedor poderá requerer o aceite parcial do em-
preendimento de lotes ou fracão, desde que já tenha concluído 
80% (oitenta) por cento dos itens constantes nos incisos art. 1º 
deste Decreto.
Art. 3º Após a emissão do aceite parcial ou definitivo deverá ser 
feito o cadastro individualizado dos lotes ou fração pela Secre-
taria de Receita;
Art. 4º Fica autorizada a análise e aprovação do Alvará de Obra 
das unidades residências, porém o Habite-se só poderá ser 
emitido após o aceite definitivo das obras de infraestrutura.
Art. 5º Os condomínios de casas que já possuem, na sua apro-
vação, o Alvará de Obras residencial e/ou comercial o Habite-
-se só será emitido após o aceite das obras de infra-estrutura.
Art. 6º As informações constantes no art. 4º e art. 5º deste De-
creto deverão constar em Termo de Compromisso quando se 
tratar de condomínio que possua fração.
Art. 7º. Este Decreto entrará em vigor na data da sua publica-
ção, revogando as disposições em contrário.
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARICÁ, 11 DE MARÇO DE 
2016.
WASHINGTON LUIZ CARDOSO SIQUEIRA
PREFEITO MUNICIPAL DE MARICÁ

PORTARIA Nº 0102/2016.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, no uso de suas 
atribuições legais, nos termos do artigo nº 127, VII e IX da Lei 
Orgânica do Município de Maricá e com base na Lei Comple-
mentar nº 260, de 31.03.2015,
R E S O L V E
Art. 1º Exonerar, CARLOS MANOEL COSTA LIMA, com vali-
dade a partir de 23.02.2016, que exercia o Cargo em Comis-
são, Símbolo SME, da Secretaria Executiva do Gabinete do 
Prefeito, Direitos Humanos e Participação Popular, vinculado à 
Secretaria Executiva de Gestão do Gabinete do Prefeito e Arti-
culação Governamental, por motivo de falecimento do mesmo.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
gerando seus efeitos legais a partir de 23.02.2016.
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, 
Estado do Rio de Janeiro, RJ, em 23 de fevereiro 2016.
WASHINGTON LUIZ CARDOSO SIQUEIRA (QUAQUÁ)
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ

DECRETO Nº 028, DE 11 DE MARÇO DE 2016.
CONSIDERA FACULTATIVO O PONTO  NAS REPARTIÇÕES 
PÚBLICAS MUNICIPAIS NO DIA 24 DE MARÇO DE 2016, 
QUINTA-FEIRA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE MARICÁ, no uso de suas atribui-
ções constitucionais e legais,
DECRETA:
Art. 1º Fica considerado facultativo o ponto nas repartições 
públicas municipais no dia 24 de março de 2016 (quinta-feira 
santa).
Parágrafo Único. O expediente será normal, entretanto, sob a 
responsabilidade dos respectivos chefes, nas repartições cujas 
atividades não possam ser suspensas, em virtude de exigên-
cias técnicas ou por motivo de interesse público.
Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publica-
ção.
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARICÁ, EM 11 DE MARÇO 
DE 2016.
WASHINGTON LUIZ CARDOSO SIQUEIRA (QUAQUÁ)
PREFEITO

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
 
AVISO – PREGÃO PRESENCIAL Nº 63/2015

O Pregoeiro, Marcelo Rosa Fernandes, no uso de suas atribuições, informa que a publicação veiculada no dia 16/03/2016, página 
02 da edição nº 646 do Jornal Oficial de Maricá (JOM), se torna sem efeito devido ausência da mesma em jornal de grande circu-
lação. Informações pelo sitio www.marica.rj.gov.br.

AVISO – PREGÃO PRESENCIAL Nº 64/2015
O Pregoeiro, Marcelo Rosa Fernandes, no uso de suas atribuições, informa que a publicação veiculada no dia 16/03/2016, página 
02 da edição nº 646 do Jornal Oficial de Maricá (JOM), se torna sem efeito devido ausência da mesma em jornal de grande circu-
lação. Informações pelo sitio www.marica.rj.gov.br

AVISO – PREGÃO PRESENCIAL Nº 63/2015
O Pregoeiro, Marcelo Rosa Fernandes, no uso de suas atribuições, informa que o Pregão Presencial supracitado que tem por 
objeto o Registro de Preços para Aquisição de Medicamentos de uso Veterinário, para atender as necessidades dos projetos de 
implantação do Pronto de Atendimento Animal e o Castra Móvel, e se encontra suspenso, tem nova sessão marcada para o dia 
04/04/2016 às 14hs. Os interessados em retirar o Edital deverão comparecer à Rua Álvares de Castro, n.º 346, Centro – Maricá/
RJ, portando carimbo contendo CNPJ e Razão Social, 01 (UM) CD-RW virgem e uma resma, das 13 às 16hs ou solicitar pelo 
e-mail cplmarica@gmail.com. Informações pelo sitio www.marica.rj.gov.br.
 
AVISO – PREGÃO PRESENCIAL Nº 64/2015
O Pregoeiro Marcelo Rosa Fernandes, no uso de suas atribuições informa que a sessão do Pregão Presencial supracitado que 
tem por objeto a Contratação de empresa para o fornecimento de rede de acesso por anéis ópticos e por ligação ópticos, bem 
como para o fornecimento de rede que em por objetivo a disponibilização de uma porta de acesso IP, regular operação e manu-
tenção da mesma que ocorreu no dia 29/01/2016 às 10hs, restou DESERTA. Desta forma fica marcada nova sessão para o dia 
06/04/2016 às 10hs. Os interessados em retirar o Edital deverão comparecer à Rua Álvares de Castro, n.º 346, Centro – Maricá/
RJ, portando carimbo contendo CNPJ e Razão Social, 01 (UM) CD-RW virgem e uma resma, das 13 às 16hs ou solicitar pelo 
e-mail cplmarica@gmail.com. Informações pelo sitio www.marica.rj.gov.br

SECRETARIA EXECUTIVA DE GESTÃO DE GOVERNO

Ata de R.P. nº 12/2016
Processo Administrativo Nº 21955/2014
Validade: 18/02/2017
REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE COZINHA E REFEITÓRIO.
Ao décimo nono dia do mês de fevereiro do ano de dois mil e dezesseis, a Municipalidade de Maricá, através do Órgão Ge-
renciador de Registro de Preços, integrante da Coordenadoria de Compras, situado na Rua Alvares de Castro, nº 346, nesta 
Cidade, aqui representado, nos termos do Decreto Municipal n.º 93/2012, por Marcio Mauro Leite de Souza portador (a) do R.G 
nº 013066324-8 e inscrito (a) no CPF sob nº 029.316.447-90, e a empresa VICTER COMERCIAL LTDA, situada na Rodovia Er-
nani do Amaral Peixoto Km 25, nº 50, Loja 06, Ponta Grossa, Maricá, RJ, CEP: 24.900,00 CNPJ: 02.923.493/0001-67 neste ato 
representado por seu representante legal Alcimar da Costa Motta, portador do RG nº 08.522.179-4 IFP- RJ e inscrito no CPF sob 
nº 012.896.237-24 nos termos do Decreto Municipal nº 135/2013, da Lei Federal nº 10.520/2002 e da Lei Federal nº 8.666/93, e 
demais normas complementares, e consoantes às cláusulas e condições constantes deste instrumento, resolvem efetuar o regis-
tro de preço, conforme decisão de fls. 650 a 654, HOMOLOGADA às fls. 689 ambas do processo administrativo nº 21955/2014, 
referente ao Pregão Presencial nº 12/2015.
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E PREÇOS
1.1. Constitui o objeto da presente Ata o registro de preços do(s) item (ns) dela constante (s), nos termos do artigo 15 da Lei 
Federal 8.666/93, e do Decreto Municipal n.º 135/2013. 
1.2. Os preços registrados na presente Ata referem-se aos seguintes itens:

ITEM DESCRIÇÃO UNID QUANT.                               MARCA V A L O R 
UNITÁRIO VALOR TOTAL

5 Espremedor de Frutas especificações de acordo com o 
termo de referencia UNID. 22 Fak R$ 305,00 R$ 6.710,00

9 Purificador de Água especificações de acordo com o 
termo de referencia UNID. 36 Libel R$ 705,00 R$ 25.380,00

10 Batedeira Industrial 6 LT especificações de acordo com 
o termo de referencia UNID. 33 Gastromaq R$ 5.170,00 R$ 170.610,00

12 Refresqueira especificações de acordo com o termo de 
referencia UNID. 62 Begel R$ 4.405,00 R$ 273.110,00

13 Filtro de Água especificações de acordo com o termo de 
referencia UNID. 39 Lorenzetti R$ 127,00 R$ 4.953,00

14 Refil de Filtro de Água especificações de acordo com o 
termo de referencia UNID. 65 Lorenzetti R$ 37,40 R$ 2.431,00

15 Balança Eletrônica Industrial especificações de acordo 
com o termo de referencia UNID. 63 Welmy R$ 2.679,00 R$ 168.777,00

TOTAL R$ 651.971,00
CLÁUSULA SEGUNDA-DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS
2.1. A Ata de Registro de Preços, ora firmada, terá validade de 12 (doze) meses, a partir da data da assinatura.
2.2. Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Município não fica obrigado a firmar as contratações que dela 
poderão advir, facultando-se a realização de licitação  específica para o serviço pretendido, ficando assegurado ao beneficiário do 
registro a preferência em igualdade de condições. 
CLÁUSULA TERCEIRA – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO, PRAZOS E LOCAIS DE ENTREGA
3.1. Quando efetivamente ocorrer a contratação a empresa será convocada, para no prazo de três dias úteis, comparecer a se-
cretaria requisitante para assinatura do contrato
3.2. Após formalização do ajuste/contrato, a empresa detentora da ata, terá o prazo para a retirada da nota de empenho de até 03 
(três) dias úteis, contados da data de publicação do extrato de contrato no JOM.
3.3. Para a retirada de cada nota de empenho ou contrato, a detentora da ata deverá apresentar a documentação relativa à habi-
litação do certame que já tenha expirado a validade, devendo a documentação ser entregue à unidade requisitante.
3.4. O objeto da ata será executado nas unidades requisitantes, sendo o recebimento provisório, consoante o disposto no artigo 



Jornal Oficial
de Maricá

21 de março de 2016
Ano VIII • Edição nº 6474 www.marica.rj.gov.br

73, inciso II, da Lei federal nº 8.666/93 e no Edital de Licitação.
3.4.1. A execução do serviço será acompanhada por fiscais, 
devendo a nota fiscal ou nota fiscal-fatura, estar acompanhada 
da cópia reprográfica da nota de empenho e contendo o deta-
lhamento em valores unitários dos serviços prestados..
3.5. Se a qualidade do serviço prestado não corresponder às 
especificações do objeto da ata, aquele será refeito, aplicando-
-se as penalidades cabíveis. 
3.6. Se, durante o prazo de validade da ata, o serviço apresen-
tar inconformidades que impeçam ou prejudiquem a sua fun-
ção/destinação, a detentora deverá providenciar o refazimento 
do mesmo, por sua conta e risco, no prazo estabelecido pela 
Prefeitura.
CLÁUSULA QUARTA – DAS PENALIDADES

4.1 – Se a licitante vencedora recusar-se a assinar contrato ou 
outro documento que o substitua injustificadamente, a sessão 
será retomada e as demais licitantes chamadas, na ordem de 
classificação, para fazê-lo nas mesmas condições da proposta 
vencedora, sujeitando-se a licitante desistente, às penalidades 
do art. 81 da Lei n.º 8.666/93.
4.2 – Pelo descumprimento total ou parcial de qualquer das 
obrigações expressas neste Edital e/ou na Proposta-Detalhe, 
inclusive prazo de entrega, ficará o licitante sujeito às seguin-
tes penalidades, previstas no artigo 87 e seguintes da Lei nº 
8.666/93.
I - advertência;
II - multa moratória de 1,0 % (hum por cento) ao dia útil de 
atraso, até no máximo de 20% (vinte por cento) sobre o valor 
do Contrato.
III - suspensão temporária de participação em licitação e de 
contratar com os Órgãos da Administração Pública Municipal 
Direta e Indireta, por prazo de 06 (seis) meses a 02 (dois) anos;
IV - declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a 
Administração Pública Municipal Direta ou Indireta, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição, na forma do 
inciso IV do artigo 87 da Lei nº 8.666/93.
4.3 – A multa prevista no subitem acima não tem caráter com-
pensatório, porém moratória, e seu pagamento não eximirá a 
Contratada da responsabilidade pelas perdas e danos ou pre-
juízos decorrentes das infrações cometidas.
4.4 – Os valores devem ser recolhidos a favor da PREFEITU-
RA MUNICIPAL DE MARICÁ, em sua Tesouraria, no prazo de 
10 (dez) dias úteis, a contar da notificação escrita, podendo a 
PMM descontá-los das faturas por ocasião de seu pagamento, 
se assim julgar conveniente, e até mesmo cobrá-los executiva-
mente em juízo.
4.5 - Caberá recurso no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contra a 
aplicação das multas, na forma do artigo 109 da Lei 8.666/93.
CLÁUSULA QUINTA - FATURAMENTO E PAGAMENTO
5.1. Os pagamentos devidos a CONTRATADA serão efetuados 
através de crédito em conta corrente, em banco e agência, in-
formados pela mesma até a assinatura do “Termo de Contrato”.
5.2. O pagamento se efetivará após a regular liquidação da 
despesa, à vista de fatura apresentada pelo contratado, ates-
tada e visada por, no mínimo, 02 (dois) servidores do órgão 
requisitante.
5.3. O pagamento se realizará mediante encaminhamento de 
pedido próprio, observado o disposto no Decreto Municipal n.º 
047/2013.
5.3.1. O prazo para pagamento é de até 30 (trinta) dias, conta-
dos da data final de adimplemento de cada parcela, nos termos 
da letra “a’, do inciso XIV, do art. 40, da Lei n.º 8.666/93, me-
diante apresentação pela CONTRATADA, à repartição compe-
tente, da nota fiscal, previamente atestada por dos servidores 
que não o ordenador de despesas, designados para a fiscali-
zação do contrato.
5.3.2. Caso se faça necessária à reapresentação de qualquer 
fatura por culpa da CONTRATADA, o prazo de 30 (trinta) dias 
ficará suspenso e reiniciar-se-á a contar da data da respectiva 
reapresentação.
5.3.3. Os pagamentos eventualmente realizados com atraso, 
desde que não decorram de fato atribuível à CONTRATADA, 
sofrerão a incidência de juros moratórios  0,033% (trinta e três 
centésimos por cento) ao mo mês, calculado pro rata die,  e 
aqueles pagos em prazo inferior ao estabelecido na legislação 
serão feito mediante desconto de 0,033% ao mês, pro rata die
5.4. Os preços que vierem a ser contratualmente pactuados 
serão irreajustáveis pelo período de 12 (doze) meses, a con-
tar da data base utilizada para formulação das propostas. Os 

eventuais reajustes seguintes que sejam necessários só po-
derão ocorrer em periodicidade anual, observados os índices 
estipulados no Edital.
5.5 – A revisão dos valores poderá ser realizada a qualquer 
tempo, a fim de assegurar a manutenção do equilíbrio econô-
mico-financeiro, desde que devidamente justificada nos termos 
do art. 65, da Lei Federal n.º 8.666/93.
CLÁUSULA SEXTA - DA READEQUAÇÃO DE PREÇOS
6.1. Durante o período de vigência da ata, os preços não se-
rão reajustados automaticamente, ressalvados, entretanto, a 
possibilidade de readequação dos preços vigentes em face da 
superveniência de normas federais ou municipais aplicáveis à 
espécie, considerada, para base inicial de análise, a demons-
tração da composição de custos, anexa a esta ata.
6.2. O diferencial de preço entre a proposta inicial da detentora 
e a pesquisa de mercado efetuada pela PMM à época da aber-
tura da proposta, bem como eventuais descontos concedidos 
pela detentora, serão sempre mantidos, inclusive se houver 
prorrogação da vigência da ata.
6.2.1 . A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, 
obedecidas as disposições contidas no art. 65 da Lei nº 8.666, 
de 1993.
6.2.3. O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de 
eventual redução daqueles praticados no mercado, ou de fato 
que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo 
ao órgão gerenciador da Ata promover as necessárias negocia-
ções junto aos fornecedores.
6.2.4. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo su-
perveniente, tornar-se superior ao preço praticado no mercado 
o órgão gerenciador deverá:
I - convocar o fornecedor visando a negociação para redução 
de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado;
II - frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do com-
promisso assumido; e
III - convocar os demais fornecedores visando igual oportunida-
de de negociação.
6.2.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos pre-
ços registrados e o fornecedor, mediante requerimento devida-
mente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão 
gerenciador poderá:
I - liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplica-
ção da penalidade, confirmando a veracidade dos motivos e 
comprovantes apresentados, e se a comunicação ocorrer antes 
do pedido de fornecimento; e
II - convocar os demais fornecedores visando igual oportunida-
de de negociação.
6.2.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerencia-
dor deverá proceder à revogação da Ata de Registro de Preços, 
adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação 
mais vantajosa.
CLÁUSULA SÉTIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA E DA 
RESCISÃO DO AJUSTE
7.1. DO CANCELAMENTO

7.1.1. O fornecedor terá seu registro cancelado quando:
I - descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;
II - não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento 
equivalente, no prazo estabelecido pela Administração, sem 
justificativa aceitável;
III - não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de 
este se tornar superior àqueles praticados no mercado; e
IV - tiver presentes razões de interesse público.
7.1.2.  O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, 
assegurados o contraditório e a ampla defesa, será formalizado 
por despacho da autoridade competente do órgão gerenciador.
7.1.3. O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu re-
gistro de preço na ocorrência de fato superveniente que venha 
comprometer a perfeita execução contratual, decorrentes de 
caso fortuito ou de força maior devidamente comprovados.
7.2. DA RESCISÃO DO AJUSTE 
72.1. A ata poderá ser rescindida de pleno direito, nas hipóte-
ses a seguir relacionadas.
7.2.2. A rescisão pela Administração poderá ocorrer quando:
7.2.2.1. a detentora não cumprir as obrigações constantes da 
ata;
7.2.2.2. a detentora não formalizar contrato decorrente do re-
gistro de preços ou não retirar o instrumento equivalente no 
prazo estabelecido, se a Administração não aceitar sua justi-
ficativa;
7.2.2.3. a detentora der causa à rescisão administrativa de con-

trato decorrente do registro de preços;
7.2.2.4. em qualquer das hipóteses de inexecução total ou par-
cial do contrato decorrente do registro de preços;
7.2.2.5. os preços registrados se apresentarem superiores aos 
praticados pelo mercado e a detentora não aceitar a redução;
7.2.2.6. por razões de interesse público, devidamente motiva-
das e justificadas pela Administração;
7.2.2.7. sempre que ficar constatado que a fornecedora perdeu 
qualquer das condições de habilitação e/ou qualificação exigi-
das na licitação.
7.2.3 A comunicação do cancelamento, nos casos previstos no 
subitem 7.1, será feita pessoalmente ou por correspondência 
com aviso de recebimento, juntando-se comprovante aos autos 
que deram origem ao registro de preços. No caso de ser igno-
rado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comu-
nicação será feita por publicação no JOM, por 02 (duas) vezes 
consecutivas, considerando-se cancelado o registro a partir da 
última publicação.
7.2.4 A rescisão pela Detentora poderá ocorrer quando, me-
diante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitada 
de cumprir as exigências da ata.
7.2.4.1. A solicitação da detentora para cancelamento do pre-
ço registrado deverá ser formulada com antecedência de 30 
(trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das pena-
lidades previstas no item 4, caso não sejam aceitas as razões 
do pedido.
7.2.5. A rescisão ou suspensão de fornecimento com funda-
mento no artigo 78, inciso XV, da Lei federal nº 8.666/93 deverá 
ser notificada.
7.2.6. A Administração, a seu critério, poderá convocar, pela 
ordem, as demais licitantes classificadas, nos termos do dis-
posto no edital para, mediante a sua concordância assumirem 
o fornecimento do objeto da ata.
CLÁUSULA OITAVA - DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO E 
EMISSÃO DE NOTA DE EMPENHO
8.1. As aquisições decorrentes desta ata serão autorizadas, 
caso a caso, pelo Titular dos órgão participantes do presente 
registro:
- Secretaria Adjunta de Educação;
8.2. Os itens decorrentes desta ata serão formalizadas através 
de processo administrativo de contratação. 
8.3. A emissão da nota de empenho, sua retificação ou cance-
lamento total ou parcial, bem como a celebração de contratos, 
serão, igualmente, autorizados pelo Titular da Pasta à qual per-
tencer a unidade requisitante ou por quem aquele delegar tal 
competência.
8.4. Os itens objeto da ata, por órgãos da Administração Indi-
reta, obedecerão as mesmas regras dos subitens anteriores, 
sendo competente para sua autorização e atos correlatos o 
Superintendente da autarquia ou o Presidente da empresa in-
teressada, ou, ainda, a autoridade a quem aqueles houverem 
delegado os respectivos poderes. 
CLÁUSULA NONA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
9.1. O compromisso de fornecimento só estará caracterizado 
mediante recebimento da nota de empenho ou instrumento 
equivalente decorrente da ata.
9.2. Os pedidos deverão ser efetuados através de ofício ou me-
morando protocolizados
ou enviados através de “fac-símile”, deles constando: data, 
valor unitário e quantidade, local para entrega, carimbo e assi-
natura do responsável da unidade requisitante, e, ainda, data, 
hora e identificação de quem os recebeu, juntando-se cópia 
aos processos de liquidação e de requisição.
9.3. Os preços registrados, nos termos do § 4º do artigo 15 da 
Lei Federal nº 8.6566/93 e alterações posteriores, têm caráter 
orientativo (preço máximo).
9.4. Caso o objeto entregue não corresponda às especificações 
da ata, será devolvido, ser substituído imediatamente.
9.5. O preço a ser pago pela PMM é o vigente na data em que o 
pedido for entregue à detentora da ata, independentemente da 
data de entrega do produto na unidade requisitante, ou de au-
torização de readequação pela PMM nesse intervalo de tempo.
9.6. Na hipótese de a detentora da ata se negar a receber o 
pedido, este deverá ser enviado pelo correio, registrado, con-
siderando-se como efetivamente recebido na data do registro, 
para todos os efeitos legais.
9.7. As especificações técnicas do objeto não expressamente 
declaradas nesta ata deverão obedecer às normas técnicas 
pertinentes.
9.8. A detentora da ata deverá comunicar à PMM toda e qual-
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quer alteração nos dados cadastrais, para atualização.
9.9. Para solucionar quaisquer questões oriundas desta ata é 
competente, por força de
lei, o Foro da Fazenda Pública de Maricá/RJ.
CLÁUSULA DÉCIMA – DOS DIREITOS E DAS OBRIGAÇÕES
10.1. Caberá ao órgão gerenciador a prática de todos os atos 
de controle e administração do SRP, e ainda o seguinte:
I - convidar, mediante correspondência eletrônica ou outro meio 
eficaz, os órgãos e entidades para participarem do registro de 
preços;
II - consolidar todas as informações relativas à estimativa in-
dividual e total de consumo, promovendo a adequação dos 
respectivos projetos básicos encaminhados para atender aos 
requisitos de padronização e racionalização;
III - promover todos os atos necessários à instrução proces-
sual para a realização do procedimento licitatório pertinente, 
inclusive a documentação das justificativas nos casos em que 
a restrição à competição for admissível pela lei;
IV - realizar a necessária pesquisa de mercado com vistas à 
identificação dos valores a serem licitados;
V - confirmar junto aos órgãos participantes a sua concordância 
com o objeto a ser licitado, inclusive quanto aos quantitativos 
e projeto básico;
VI - realizar todo o procedimento licitatório, bem como os atos 
dele decorrentes, tais como a assinatura da Ata e o encaminha-
mento de sua cópia aos demais órgãos participantes;
VII - gerenciar a Ata de Registro de Preços, providenciando 
a indicação, sempre que solicitado, dos fornecedores, para 
atendimento às necessidades da Administração, obedecendo 
a ordem de classificação e os quantitativos de contratação de-
finidos pelos participantes da Ata;
VIII - conduzir os procedimentos relativos a eventuais renego-
ciações dos preços registrados e a aplicação de penalidades 
por descumprimento do pactuado na Ata de Registro de Pre-
ços; e
IX - realizar, quando necessário, prévia reunião com licitantes, 
visando informá-los das peculiaridades do SRP e coordenar, 
com os órgãos participantes, a qualificação mínima dos respec-
tivos gestores indicados
10.2. Compete aos órgãos e entidades:
10.2.1. requisitar, via fax ou ofício, o eventual fornecimento do 
objeto da licitação
cujos preços encontram-se registrados nesta Ata;
10.2.2. emitir nota de empenho a crédito do fornecedor no valor 
total correspondente
ao objeto solicitado
10.2.3. observar as determinações do Decreto nº 047/2013.
10.2.4. Cabe ao órgão participante indicar o gestor do contra-
to, ao qual, além das atribuições previstas no art. 67 da Lei nº 
8.666, de 1993, compete:
I - promover consulta prévia junto ao órgão gerenciador, quando 
da necessidade de contratação, a fim de obter a indicação do 
fornecedor, os respectivos quantitativos e os valores a serem 
praticados, encaminhando, posteriormente, as informações so-
bre a contratação efetivamente realizada;
II - assegurar-se, quando do uso da Ata de Registro de Preços, 
que a contratação a ser procedida atenda aos seus interesses, 
sobretudo quanto aos valores praticados, informando ao órgão 
gerenciador eventual desvantagem, quanto à sua utilização;
III - zelar, após receber a indicação do fornecedor, pelos demais 
atos relativos ao cumprimento, pelo mesmo, das obrigações 
contratualmente assumidas, e também, em coordenação com 
o órgão gerenciador, pela aplicação de eventuais penalidades 
decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais; e
IV - informar ao órgão gerenciador, quando de sua ocorrência, 
a recusa do fornecedor em atender às condições estabelecidas 
em edital, firmadas na Ata de Registro de Preços, as divergên-
cias relativas à entrega, as características e origem dos bens 
licitados e a recusa do mesmo em assinar contrato para forne-
cimento ou prestação de serviços.
10.3. Compete ao Fornecedor:
10.3.1. fornecer o objeto dessa licitação na forma e condições 
ajustadas nesta Ata, no edital, na proposta vencedora da licita-
ção e na minuta de contrato anexa ao edital;
10.3.2. providenciar a imediata correção das deficiências, fa-
lhas ou irregularidades constatadas pelos órgãos e entidades 
contratantes ou referentes à forma do objeto dessa licitação e 
ao cumprimento das demais obrigações assumidas nesta Ata;
10.3.3. apresentar, durante todo o prazo de vigência desta Ata, 
à medida que forem vencendo os prazos de validade da do-

cumentação apresentada, novo(s) documento(s) que comprove(m) as condições de habilitação e qualificação exigidas para a 
contratação, bem como os que comprovem a sua compatibilidade com as obrigações assumidas
10.3.4. em havendo necessidade, assente no que preceitua o art. 65, § 1°, da Lei federal 8.666, de 21 de junho de 1993, aceitar 
os acréscimos ou supressões nos quantitativos que se fizerem indispensáveis, sempre nas mesmas condições registradas;
10.3.5.ressarcir os eventuais prejuízos causados ao Município de Maricá ou à terceiros, provocados por ineficiência ou irregulari-
dades cometidas na execução das obrigações assumidas na presente Ata.
Maricá, 19 de fevereiro de 2016.
Marcio Mauro Leite Souza
Secretário Executivo de Gestão de Governo
Alcimar da Costa Motta 
Victer Comercial LTDA
TESTEMUNHAS:
NOME:__________________NOME: ___________________
R.G.nº:__________________R.G. nº:___________________

Ata de R.P. nº 13/2016
Processo Administrativo Nº 21955/2014
Validade: 18/02/2017
REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE COZINHA E REFEITÓRIO.

Ao décimo nono dia do mês de fevereiro do ano de dois mil e dezesseis, a Municipalidade de Maricá, através do Órgão Ge-
renciador de Registro de Preços, integrante da Coordenadoria de Compras, situado na Rua Alvares de Castro, nº 346, nesta 
Cidade, aqui representado, nos termos do Decreto Municipal n.º 93/2012, por Marcio Mauro Leite de Souza portador (a) do R.G 
nº 013066324-8 e inscrito (a) no CPF sob nº 029.316.447-90, e a empresa NORTUS COMERCIAL LTDA ME, situada na Rua Rio-
dades, nº 299, Fonseca, Niterói, RJ, CEP: 24.130-241 CNPJ: 13.176.628/0001-94 neste ato representado por seu representante 
legal Mauricio Pereira da Silva, portador da RG nº 08395310-9 IFP e inscrito no CPF sob nº 010.409-697-71nos termos do Decreto 
Municipal nº 135/2013, da Lei Federal nº 10.520/2002 e da Lei Federal nº 8.666/93, e demais normas complementares, e conso-
antes às cláusulas e condições constantes deste instrumento, resolvem efetuar o registro de preço, conforme decisão de fls. 650 
a 654, HOMOLOGADA às fls. 689 ambas do processo administrativo nº 21955/2014, referente ao Pregão Presencial nº 12/2015.
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E PREÇOS
1.1. Constitui o objeto da presente Ata o registro de preços do(s) item (ns) dela constante (s), nos termos do artigo 15 da Lei 
Federal 8.666/93, e do Decreto Municipal n.º 135/2013. 
1.2. Os preços registrados na presente Ata referem-se aos seguintes itens:

ITEM DESCRIÇÃO UNID QUANT.                               MARCA V A L O R 
UNITÁRIO VALOR TOTAL

1 Fogão Industrial 6 Bocas com Forno especificações de 
acordo com o termo de referencia UNID. 16 Metalmaq R$ 2.794,00 R$ 44.704,00

4 Freezer horizontal capacidade de 500 litros 
especificações de acordo com o termo de referencia UNID. 50 Consul R$ 3.143,58 R$ 157.179,00

TOTAL R$ 201.883,00
CLÁUSULA SEGUNDA-DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS
2.1. A Ata de Registro de Preços, ora firmada, terá validade de 12 (doze) meses, a partir da data da assinatura.
2.2. Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Município não fica obrigado a firmar as contratações que dela 
poderão advir, facultando-se a realização de licitação  específica para o serviço pretendido, ficando assegurado ao beneficiário do 
registro a preferência em igualdade de condições.
CLÁUSULA TERCEIRA – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO, PRAZOS E LOCAIS DE ENTREGA
3.1. Quando efetivamente ocorrer a contratação a empresa será convocada, para no prazo de três dias úteis, comparecer a se-
cretaria requisitante para assinatura do contrato
3.2. Após formalização do ajuste/contrato, a empresa detentora da ata, terá o prazo para a retirada da nota de empenho de até 03 
(três) dias úteis, contados da data de publicação do extrato de contrato no JOM.
3.3. Para a retirada de cada nota de empenho ou contrato, a detentora da ata deverá apresentar a documentação relativa à habi-
litação do certame que já tenha expirado a validade, devendo a documentação ser entregue à unidade requisitante.
3.4. O objeto da ata será executado nas unidades requisitantes, sendo o recebimento provisório, consoante o disposto no artigo 
73, inciso II, da Lei federal nº 8.666/93 e no Edital de Licitação.
3.4.1. A execução do serviço será acompanhada por fiscais, devendo a nota fiscal ou nota fiscal-fatura, estar acompanhada da 
cópia reprográfica da nota de empenho e contendo o detalhamento em valores unitários dos serviços prestados..
3.5. Se a qualidade do serviço prestado não corresponder às especificações do objeto da ata, aquele será refeito, aplicando-se 
as penalidades cabíveis. 
3.6. Se, durante o prazo de validade da ata, o serviço apresentar inconformidades que impeçam ou prejudiquem a sua função/
destinação, a detentora deverá providenciar o refazimento do mesmo, por sua conta e risco, no prazo estabelecido pela Prefeitura.
CLÁUSULA QUARTA – DAS PENALIDADES
4.1 – Se a licitante vencedora recusar-se a assinar contrato ou outro documento que o substitua injustificadamente, a sessão será 
retomada e as demais licitantes chamadas, na ordem de classificação, para fazê-lo nas mesmas condições da proposta vencedo-
ra, sujeitando-se a licitante desistente, às penalidades do art. 81 da Lei n.º 8.666/93.
4.2 – Pelo descumprimento total ou parcial de qualquer das obrigações expressas neste Edital e/ou na Proposta-Detalhe, inclusive 
prazo de entrega, ficará o licitante sujeito às seguintes penalidades, previstas no artigo 87 e seguintes da Lei nº 8.666/93.
I - advertência;
II - multa moratória de 1,0 % (hum por cento) ao dia útil de atraso, até no máximo de 20% (vinte por cento) sobre o valor do Con-
trato.
III - suspensão temporária de participação em licitação e de contratar com os Órgãos da Administração Pública Municipal Direta e 
Indireta, por prazo de 06 (seis) meses a 02 (dois) anos;
IV - declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública Municipal Direta ou Indireta, enquanto perdu-
rarem os motivos determinantes da punição, na forma do inciso IV do artigo 87 da Lei nº 8.666/93.
4.3 – A multa prevista no subitem acima não tem caráter compensatório, porém moratória, e seu pagamento não eximirá a Con-
tratada da responsabilidade pelas perdas e danos ou prejuízos decorrentes das infrações cometidas.
4.4 – Os valores devem ser recolhidos a favor da PREFEITURA MUNICIPAL DE MARICÁ, em sua Tesouraria, no prazo de 10 
(dez) dias úteis, a contar da notificação escrita, podendo a PMM descontá-los das faturas por ocasião de seu pagamento, se assim 
julgar conveniente, e até mesmo cobrá-los executivamente em juízo.
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4.5 - Caberá recurso no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contra a 
aplicação das multas, na forma do artigo 109 da Lei 8.666/93.
CLÁUSULA QUINTA - FATURAMENTO E PAGAMENTO

5.1. Os pagamentos devidos a CONTRATADA serão efetuados 
através de crédito em conta corrente, em banco e agência, in-
formados pela mesma até a assinatura do “Termo de Contrato”.
5.2. O pagamento se efetivará após a regular liquidação da 
despesa, à vista de fatura apresentada pelo contratado, ates-
tada e visada por, no mínimo, 02 (dois) servidores do órgão 
requisitante.
5.3. O pagamento se realizará mediante encaminhamento de 
pedido próprio, observado o disposto no Decreto Municipal n.º 
047/2013.
5.3.1. O prazo para pagamento é de até 30 (trinta) dias, conta-
dos da data final de adimplemento de cada parcela, nos termos 
da letra “a’, do inciso XIV, do art. 40, da Lei n.º 8.666/93, me-
diante apresentação pela CONTRATADA, à repartição compe-
tente, da nota fiscal, previamente atestada por dos servidores 
que não o ordenador de despesas, designados para a fiscali-
zação do contrato.
5.3.2. Caso se faça necessária à reapresentação de qualquer 
fatura por culpa da CONTRATADA, o prazo de 30 (trinta) dias 
ficará suspenso e reiniciar-se-á a contar da data da respectiva 
reapresentação.
5.3.3. Os pagamentos eventualmente realizados com atraso, 
desde que não decorram de fato atribuível à CONTRATADA, 
sofrerão a incidência de juros moratórios  0,033% (trinta e três 
centésimos por cento) ao mo mês, calculado pro rata die,  e 
aqueles pagos em prazo inferior ao estabelecido na legislação 
serão feito mediante desconto de 0,033% ao mês, pro rata die
5.4. Os preços que vierem a ser contratualmente pactuados 
serão irreajustáveis pelo período de 12 (doze) meses, a con-
tar da data base utilizada para formulação das propostas. Os 
eventuais reajustes seguintes que sejam necessários só po-
derão ocorrer em periodicidade anual, observados os índices 
estipulados no Edital.
5.5 – A revisão dos valores poderá ser realizada a qualquer 
tempo, a fim de assegurar a manutenção do equilíbrio econô-
mico-financeiro, desde que devidamente justificada nos termos 
do art. 65, da Lei Federal n.º 8.666/93.
CLÁUSULA SEXTA - DA READEQUAÇÃO DE PREÇOS
6.1. Durante o período de vigência da ata, os preços não se-
rão reajustados automaticamente, ressalvados, entretanto, a 
possibilidade de readequação dos preços vigentes em face da 
superveniência de normas federais ou municipais aplicáveis à 
espécie, considerada, para base inicial de análise, a demons-
tração da composição de custos, anexa a esta ata.
6.2. O diferencial de preço entre a proposta inicial da detentora 
e a pesquisa de mercado efetuada pela PMM à época da aber-
tura da proposta, bem como eventuais descontos concedidos 
pela detentora, serão sempre mantidos, inclusive se houver 
prorrogação da vigência da ata.
6.2.1 . A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, 
obedecidas as disposições contidas no art. 65 da Lei nº 8.666, 
de 1993.
6.2.3. O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de 
eventual redução daqueles praticados no mercado, ou de fato 
que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo 
ao órgão gerenciador da Ata promover as necessárias nego-
ciações junto aos fornecedores.
6.2.4. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo su-
perveniente, tornar-se superior ao preço praticado no mercado 
o órgão gerenciador deverá:
I - convocar o fornecedor visando a negociação para redução 
de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado;
II - frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do com-
promisso assumido; e
III - convocar os demais fornecedores visando igual oportuni-
dade de negociação.
6.2.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos pre-
ços registrados e o fornecedor, mediante requerimento devi-
damente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o 
órgão gerenciador poderá:
I - liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem apli-
cação da penalidade, confirmando a veracidade dos motivos 
e comprovantes apresentados, e se a comunicação ocorrer 
antes do pedido de fornecimento; e
II - convocar os demais fornecedores visando igual oportunida-
de de negociação.

6.2.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerencia-
dor deverá proceder à revogação da Ata de Registro de Pre-
ços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contra-
tação mais vantajosa.
CLÁUSULA SÉTIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA E DA 
RESCISÃO DO AJUSTE
7.1. DO CANCELAMENTO
7.1.1. O fornecedor terá seu registro cancelado quando:
I - descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;
II - não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento 
equivalente, no prazo estabelecido pela Administração, sem 
justificativa aceitável;
III - não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de 
este se tornar superior àqueles praticados no mercado; e
IV - tiver presentes razões de interesse público.
7.1.2.  O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, 
assegurados o contraditório e a ampla defesa, será formali-
zado por despacho da autoridade competente do órgão ge-
renciador.
7.1.3. O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu re-
gistro de preço na ocorrência de fato superveniente que venha 
comprometer a perfeita execução contratual, decorrentes de 
caso fortuito ou de força maior devidamente comprovados.
7.2. DA RESCISÃO DO AJUSTE 
72.1. A ata poderá ser rescindida de pleno direito, nas hipóte-
ses a seguir relacionadas.
7.2.2. A rescisão pela Administração poderá ocorrer quando:
7.2.2.1. a detentora não cumprir as obrigações constantes da 
ata;
7.2.2.2. a detentora não formalizar contrato decorrente do re-
gistro de preços ou não retirar o instrumento equivalente no 
prazo estabelecido, se a Administração não aceitar sua justi-
ficativa;
7.2.2.3. a detentora der causa à rescisão administrativa de 
contrato decorrente do registro de preços;
7.2.2.4. em qualquer das hipóteses de inexecução total ou par-
cial do contrato decorrente do registro de preços;
7.2.2.5. os preços registrados se apresentarem superiores aos 
praticados pelo mercado e a detentora não aceitar a redução;
7.2.2.6. por razões de interesse público, devidamente motiva-
das e justificadas pela Administração;
7.2.2.7. sempre que ficar constatado que a fornecedora perdeu 
qualquer das condições de habilitação e/ou qualificação exigi-
das na licitação.
7.2.3 A comunicação do cancelamento, nos casos previstos no 
subitem 7.1, será feita pessoalmente ou por correspondência 
com aviso de recebimento, juntando-se comprovante aos au-
tos que deram origem ao registro de preços. No caso de ser 
ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a 
comunicação será feita por publicação no JOM, por 02 (duas) 
vezes consecutivas, considerando-se cancelado o registro a 
partir da última publicação.
7.2.4 A rescisão pela Detentora poderá ocorrer quando, me-
diante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitada 
de cumprir as exigências da ata.
7.2.4.1. A solicitação da detentora para cancelamento do pre-
ço registrado deverá ser formulada com antecedência de 30 
(trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das pena-
lidades previstas no item 4, caso não sejam aceitas as razões 
do pedido.
7.2.5. A rescisão ou suspensão de fornecimento com funda-
mento no artigo 78, inciso XV, da Lei federal nº 8.666/93 deve-
rá ser notificada.
7.2.6. A Administração, a seu critério, poderá convocar, pela 
ordem, as demais licitantes classificadas, nos termos do dis-
posto no edital para, mediante a sua concordância assumirem 
o fornecimento do objeto da ata.
CLÁUSULA OITAVA - DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO 
E EMISSÃO DE NOTA DE EMPENHO
8.1. As aquisições decorrentes desta ata serão autorizadas, 
caso a caso, pelo Titular dos órgão participantes do presente 
registro:
- Secretaria Adjunta de Educação;
8.2. Os itens decorrentes desta ata serão formalizadas através 
de processo administrativo de contratação. 
8.3. A emissão da nota de empenho, sua retificação ou cance-
lamento total ou parcial, bem como a celebração de contratos, 
serão, igualmente, autorizados pelo Titular da Pasta à qual 
pertencer a unidade requisitante ou por quem aquele delegar 
tal competência.

8.4. Os itens objeto da ata, por órgãos da Administração Indi-
reta, obedecerão as mesmas regras dos subitens anteriores, 
sendo competente para sua autorização e atos correlatos o 
Superintendente da autarquia ou o Presidente da empresa in-
teressada, ou, ainda, a autoridade a quem aqueles houverem 
delegado os respectivos poderes.
CLÁUSULA NONA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
9.1. O compromisso de fornecimento só estará caracterizado 
mediante recebimento da nota de empenho ou instrumento 
equivalente decorrente da ata.
9.2. Os pedidos deverão ser efetuados através de ofício ou 
memorando protocolizados
ou enviados através de “fac-símile”, deles constando: data, 
valor unitário e quantidade, local para entrega, carimbo e assi-
natura do responsável da unidade requisitante, e, ainda, data, 
hora e identificação de quem os recebeu, juntando-se cópia 
aos processos de liquidação e de requisição.
9.3. Os preços registrados, nos termos do § 4º do artigo 15 da 
Lei Federal nº 8.6566/93 e alterações posteriores, têm caráter 
orientativo (preço máximo).
9.4. Caso o objeto entregue não corresponda às especifica-
ções da ata, será devolvido, ser substituído imediatamente.
9.5. O preço a ser pago pela PMM é o vigente na data em que 
o pedido for entregue à detentora da ata, independentemen-
te da data de entrega do produto na unidade requisitante, ou 
de autorização de readequação pela PMM nesse intervalo de 
tempo.
9.6. Na hipótese de a detentora da ata se negar a receber o 
pedido, este deverá ser enviado pelo correio, registrado, con-
siderando-se como efetivamente recebido na data do registro, 
para todos os efeitos legais.
9.7. As especificações técnicas do objeto não expressamente 
declaradas nesta ata deverão obedecer às normas técnicas 
pertinentes.
9.8. A detentora da ata deverá comunicar à PMM toda e qual-
quer alteração nos dados cadastrais, para atualização.
9.9. Para solucionar quaisquer questões oriundas desta ata é 
competente, por força de
lei, o Foro da Fazenda Pública de Maricá/RJ.
CLÁUSULA DÉCIMA – DOS DIREITOS E DAS OBRIGAÇÕES
10.1. Caberá ao órgão gerenciador a prática de todos os atos 
de controle e administração do SRP, e ainda o seguinte:
I - convidar, mediante correspondência eletrônica ou outro 
meio eficaz, os órgãos e entidades para participarem do re-
gistro de preços;
II - consolidar todas as informações relativas à estimativa in-
dividual e total de consumo, promovendo a adequação dos 
respectivos projetos básicos encaminhados para atender aos 
requisitos de padronização e racionalização;
III - promover todos os atos necessários à instrução proces-
sual para a realização do procedimento licitatório pertinente, 
inclusive a documentação das justificativas nos casos em que 
a restrição à competição for admissível pela lei;
IV - realizar a necessária pesquisa de mercado com vistas à 
identificação dos valores a serem licitados;
V - confirmar junto aos órgãos participantes a sua concordân-
cia com o objeto a ser licitado, inclusive quanto aos quantitati-
vos e projeto básico;
VI - realizar todo o procedimento licitatório, bem como os atos 
dele decorrentes, tais como a assinatura da Ata e o encami-
nhamento de sua cópia aos demais órgãos participantes;
VII - gerenciar a Ata de Registro de Preços, providenciando 
a indicação, sempre que solicitado, dos fornecedores, para 
atendimento às necessidades da Administração, obedecendo 
a ordem de classificação e os quantitativos de contratação de-
finidos pelos participantes da Ata;
VIII - conduzir os procedimentos relativos a eventuais renego-
ciações dos preços registrados e a aplicação de penalidades 
por descumprimento do pactuado na Ata de Registro de Pre-
ços; e
IX - realizar, quando necessário, prévia reunião com licitantes, 
visando informá-los das peculiaridades do SRP e coordenar, 
com os órgãos participantes, a qualificação mínima dos res-
pectivos gestores indicados
10.2. Compete aos órgãos e entidades:
10.2.1. requisitar, via fax ou ofício, o eventual fornecimento do 
objeto da licitação
cujos preços encontram-se registrados nesta Ata;
10.2.2. emitir nota de empenho a crédito do fornecedor no va-
lor total correspondente
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ao objeto solicitado

10.2.3. observar as determinações do Decreto nº 047/2013.
10.2.4. Cabe ao órgão participante indicar o gestor do contrato, 
ao qual, além das atribuições previstas no art. 67 da Lei nº 
8.666, de 1993, compete:
I - promover consulta prévia junto ao órgão gerenciador, quan-
do da necessidade de contratação, a fim de obter a indicação 
do fornecedor, os respectivos quantitativos e os valores a se-
rem praticados, encaminhando, posteriormente, as informa-
ções sobre a contratação efetivamente realizada;
II - assegurar-se, quando do uso da Ata de Registro de Preços, 
que a contratação a ser procedida atenda aos seus interesses, 
sobretudo quanto aos valores praticados, informando ao órgão 
gerenciador eventual desvantagem, quanto à sua utilização;
III - zelar, após receber a indicação do fornecedor, pelos demais 
atos relativos ao cumprimento, pelo mesmo, das obrigações 
contratualmente assumidas, e também, em coordenação com 
o órgão gerenciador, pela aplicação de eventuais penalidades 
decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais; e
IV - informar ao órgão gerenciador, quando de sua ocorrência, 
a recusa do fornecedor em atender às condições estabeleci-
das em edital, firmadas na Ata de Registro de Preços, as di-
vergências relativas à entrega, as características e origem dos 
bens licitados e a recusa do mesmo em assinar contrato para 
fornecimento ou prestação de serviços.
10.3. Compete ao Fornecedor:
10.3.1. fornecer o objeto dessa licitação na forma e condições 
ajustadas nesta Ata, no edital, na proposta vencedora da licita-
ção e na minuta de contrato anexa ao edital;
10.3.2. providenciar a imediata correção das deficiências, fa-
lhas ou irregularidades constatadas pelos órgãos e entidades 
contratantes ou referentes à forma do objeto dessa licitação e 
ao cumprimento das demais obrigações assumidas nesta Ata;
10.3.3. apresentar, durante todo o prazo de vigência desta 
Ata, à medida que forem vencendo os prazos de validade 
da documentação apresentada, novo(s) documento(s) que 
comprove(m) as condições de habilitação e qualificação exi-
gidas para a contratação, bem como os que comprovem a sua 
compatibilidade com as obrigações assumidas
10.3.4. em havendo necessidade, assente no que preceitua 
o art. 65, § 1°, da Lei federal 8.666, de 21 de junho de 1993, 
aceitar os acréscimos ou supressões nos quantitativos que se 
fizerem indispensáveis, sempre nas mesmas condições regis-
tradas;
10.3.5.ressarcir os eventuais prejuízos causados ao Município 
de Maricá ou à terceiros, provocados por ineficiência ou irregu-
laridades cometidas na execução das obrigações assumidas 
na presente Ata.
Maricá, 19 de fevereiro de 2016.
Marcio Mauro Leite Souza
Secretário Executivo de Gestão de Governo
Mauricio Pereira da Silva
Nortus Comercial LTDA
TESTEMUNHAS:
NOME:___________________NOME: _________________
R.G.nº:___________________ R.G. nº:_________________

Ata de R.P. nº 15/2016
Processo Administrativo Nº 21955/2014
Validade: 18/02/2017
REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE EQUIPA-
MENTOS DE COZINHA E REFEITÓRIO.
Ao décimo nono dia do mês de fevereiro do ano de dois mil 
e dezesseis, a Municipalidade de Maricá, através do Órgão 
Gerenciador de Registro de Preços, integrante da Coordena-
doria de Compras, situado na Rua Alvares de Castro, nº 346, 
nesta Cidade, aqui representado, nos termos do Decreto Mu-
nicipal n.º 93/2012, por Marcio Mauro Leite de Souza porta-
dor (a) do R.G nº 013066324-8 e inscrito (a) no CPF sob nº 
029.316.447-90, e a empresa BAZAR COSTA & MONTEIRO 
DE SÃO GONÇALO LTDA-ME, situada na Rua Alberto Fortes, 
nº 76, Galo Branco – São Gonçalo/RJ, CEP: 24.421.70 CNPJ: 
07.958.389/0001-21 neste ato representado por seu represen-
tante legal Alex Sandro Costa da Silva, portadora do RG nº 
20.233.844-8 Detran e inscrita no CPF sob nº 055.584.787-05 
nos termos do Decreto Municipal nº 135/2013, da Lei Federal 
nº 10.520/2002 e da Lei Federal nº 8.666/93, e demais normas 
complementares, e consoantes às cláusulas e condições cons-
tantes deste instrumento, resolvem efetuar o registro de preço, 

conforme decisão de fls. 650 a 654, HOMOLOGADA às fls. 689 ambas do processo administrativo nº 21955/2014, referente ao 
Pregão Presencial nº 12/2015.
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E PREÇOS
1.1. Constitui o objeto da presente Ata o registro de preços do(s) item (ns) dela constante (s), nos termos do artigo 15 da Lei 
Federal 8.666/93, e do Decreto Municipal n.º 135/2013. 
1.2. Os preços registrados na presente Ata referem-se aos seguintes itens:

ITEM DESCRIÇÃO UNID QUANT.                               MARCA V A L O R 
UNITÁRIO VALOR TOTAL

6 Liquidificador Industrial 2 LT especificações de acordo 
com o termo de referencia UNID 44 Spolu R$ 634,00 R$ 27.896,00

7 Liquidificador industrial 8 LT especificações de acordo 
com o termo de referencia UNID 45 Spolu R$ 802,50 R$ 36.112,50

11 Multiprocessador especificações de acordo com o termo 
de referencia UNID 40 kitchenaid R$ 4.653,00 R$ 186.120,00

TOTAL R$ 250.128,50
CLÁUSULA SEGUNDA-DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS
2.1. A Ata de Registro de Preços, ora firmada, terá validade de 12 (doze) meses, a partir da data da assinatura.
2.2. Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Município não fica obrigado a firmar as contratações que dela 
poderão advir, facultando-se a realização de licitação  específica para o serviço pretendido, ficando assegurado ao beneficiário do 
registro a preferência em igualdade de condições.
CLÁUSULA TERCEIRA – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO, PRAZOS E LOCAIS DE ENTREGA
3.1. Quando efetivamente ocorrer a contratação a empresa será convocada, para no prazo de três dias úteis, comparecer a se-
cretaria requisitante para assinatura do contrato
3.2. Após formalização do ajuste/contrato, a empresa detentora da ata, terá o prazo para a retirada da nota de empenho de até 
03 (três) dias úteis, contados da data de publicação do extrato de contrato no JOM.
3.3. Para a retirada de cada nota de empenho ou contrato, a detentora da ata deverá apresentar a documentação relativa à habi-
litação do certame que já tenha expirado a validade, devendo a documentação ser entregue à unidade requisitante.
3.4. O objeto da ata será executado nas unidades requisitantes, sendo o recebimento provisório, consoante o disposto no artigo 
73, inciso II, da Lei federal nº 8.666/93 e no Edital de Licitação.
3.4.1. A execução do serviço será acompanhada por fiscais, devendo a nota fiscal ou nota fiscal-fatura, estar acompanhada da 
cópia reprográfica da nota de empenho e contendo o detalhamento em valores unitários dos serviços prestados..
3.5. Se a qualidade do serviço prestado não corresponder às especificações do objeto da ata, aquele será refeito, aplicando-se 
as penalidades cabíveis. 
3.6. Se, durante o prazo de validade da ata, o serviço apresentar inconformidades que impeçam ou prejudiquem a sua função/
destinação, a detentora deverá providenciar o refazimento do mesmo, por sua conta e risco, no prazo estabelecido pela Prefeitura.
CLÁUSULA QUARTA – DAS PENALIDADES
4.1 – Se a licitante vencedora recusar-se a assinar contrato ou outro documento que o substitua injustificadamente, a sessão será 
retomada e as demais licitantes chamadas, na ordem de classificação, para fazê-lo nas mesmas condições da proposta vence-
dora, sujeitando-se a licitante desistente, às penalidades do art. 81 da Lei n.º 8.666/93.
4.2 – Pelo descumprimento total ou parcial de qualquer das obrigações expressas neste Edital e/ou na Proposta-Detalhe, inclu-
sive prazo de entrega, ficará o licitante sujeito às seguintes penalidades, previstas no artigo 87 e seguintes da Lei nº 8.666/93.
I - advertência;
II - multa moratória de 1,0 % (hum por cento) ao dia útil de atraso, até no máximo de 20% (vinte por cento) sobre o valor do 
Contrato.
III - suspensão temporária de participação em licitação e de contratar com os Órgãos da Administração Pública Municipal Direta 
e Indireta, por prazo de 06 (seis) meses a 02 (dois) anos;
IV - declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública Municipal Direta ou Indireta, enquanto perdu-
rarem os motivos determinantes da punição, na forma do inciso IV do artigo 87 da Lei nº 8.666/93.
4.3 – A multa prevista no subitem acima não tem caráter compensatório, porém moratória, e seu pagamento não eximirá a Con-
tratada da responsabilidade pelas perdas e danos ou prejuízos decorrentes das infrações cometidas.
4.4 – Os valores devem ser recolhidos a favor da PREFEITURA MUNICIPAL DE MARICÁ, em sua Tesouraria, no prazo de 10 
(dez) dias úteis, a contar da notificação escrita, podendo a PMM descontá-los das faturas por ocasião de seu pagamento, se 
assim julgar conveniente, e até mesmo cobrá-los executivamente em juízo.
4.5 - Caberá recurso no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contra a aplicação das multas, na forma do artigo 109 da Lei 8.666/93.
CLÁUSULA QUINTA - FATURAMENTO E PAGAMENTO
5.1. Os pagamentos devidos a CONTRATADA serão efetuados através de crédito em conta corrente, em banco e agência, infor-
mados pela mesma até a assinatura do “Termo de Contrato”.
5.2. O pagamento se efetivará após a regular liquidação da despesa, à vista de fatura apresentada pelo contratado, atestada e 
visada por, no mínimo, 02 (dois) servidores do órgão requisitante.
5.3. O pagamento se realizará mediante encaminhamento de pedido próprio, observado o disposto no Decreto Municipal n.º 
047/2013.
5.3.1. O prazo para pagamento é de até 30 (trinta) dias, contados da data final de adimplemento de cada parcela, nos termos 
da letra “a’, do inciso XIV, do art. 40, da Lei n.º 8.666/93, mediante apresentação pela CONTRATADA, à repartição competente, 
da nota fiscal, previamente atestada por dos servidores que não o ordenador de despesas, designados para a fiscalização do 
contrato.
5.3.2. Caso se faça necessária à reapresentação de qualquer fatura por culpa da CONTRATADA, o prazo de 30 (trinta) dias ficará 
suspenso e reiniciar-se-á a contar da data da respectiva reapresentação.
5.3.3. Os pagamentos eventualmente realizados com atraso, desde que não decorram de fato atribuível à CONTRATADA, sofre-
rão a incidência de juros moratórios  0,033% (trinta e três centésimos por cento) ao mo mês, calculado pro rata die,  e aqueles 
pagos em prazo inferior ao estabelecido na legislação serão feito mediante desconto de 0,033% ao mês, pro rata die
5.4. Os preços que vierem a ser contratualmente pactuados serão irreajustáveis pelo período de 12 (doze) meses, a contar da 
data base utilizada para formulação das propostas. Os eventuais reajustes seguintes que sejam necessários só poderão ocorrer 
em periodicidade anual, observados os índices estipulados no Edital.

5.5 – A revisão dos valores poderá ser realizada a qualquer tempo, a fim de assegurar a manutenção do equilíbrio econômico-
-financeiro, desde que devidamente justificada nos termos do art. 65, da Lei Federal n.º 8.666/93.
CLÁUSULA SEXTA - DA READEQUAÇÃO DE PREÇOS
6.1. Durante o período de vigência da ata, os preços não serão reajustados automaticamente, ressalvados, entretanto, a pos-
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sibilidade de readequação dos preços vigentes em face da 
superveniência de normas federais ou municipais aplicáveis à 
espécie, considerada, para base inicial de análise, a demons-
tração da composição de custos, anexa a esta ata.
6.2. O diferencial de preço entre a proposta inicial da detentora 
e a pesquisa de mercado efetuada pela PMM à época da aber-
tura da proposta, bem como eventuais descontos concedidos 
pela detentora, serão sempre mantidos, inclusive se houver 
prorrogação da vigência da ata.
6.2.1 . A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, 
obedecidas as disposições contidas no art. 65 da Lei nº 8.666, 
de 1993.
6.2.3. O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de 
eventual redução daqueles praticados no mercado, ou de fato 
que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo 
ao órgão gerenciador da Ata promover as necessárias nego-
ciações junto aos fornecedores.
6.2.4. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo su-
perveniente, tornar-se superior ao preço praticado no mercado 
o órgão gerenciador deverá:
I - convocar o fornecedor visando a negociação para redução 
de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado;
II - frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do com-
promisso assumido; e
III - convocar os demais fornecedores visando igual oportuni-
dade de negociação.
6.2.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos pre-
ços registrados e o fornecedor, mediante requerimento devi-
damente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o 
órgão gerenciador poderá:
I - liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem apli-
cação da penalidade, confirmando a veracidade dos motivos 
e comprovantes apresentados, e se a comunicação ocorrer 
antes do pedido de fornecimento; e
II - convocar os demais fornecedores visando igual oportunida-
de de negociação.
6.2.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerencia-
dor deverá proceder à revogação da Ata de Registro de Pre-
ços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contra-
tação mais vantajosa.
CLÁUSULA SÉTIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA E DA 
RESCISÃO DO AJUSTE
7.1. DO CANCELAMENTO
7.1.1. O fornecedor terá seu registro cancelado quando:
I - descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;
II - não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento 
equivalente, no prazo estabelecido pela Administração, sem 
justificativa aceitável;
III - não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de 
este se tornar superior àqueles praticados no mercado; e
IV - tiver presentes razões de interesse público.
7.1.2.  O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, 
assegurados o contraditório e a ampla defesa, será formali-
zado por despacho da autoridade competente do órgão ge-
renciador.
7.1.3. O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu re-
gistro de preço na ocorrência de fato superveniente que venha 
comprometer a perfeita execução contratual, decorrentes de 
caso fortuito ou de força maior devidamente comprovados.
7.2. DA RESCISÃO DO AJUSTE 
72.1. A ata poderá ser rescindida de pleno direito, nas hipóte-
ses a seguir relacionadas.
7.2.2. A rescisão pela Administração poderá ocorrer quando:
7.2.2.1. a detentora não cumprir as obrigações constantes da 
ata;
7.2.2.2. a detentora não formalizar contrato decorrente do re-
gistro de preços ou não retirar o instrumento equivalente no 
prazo estabelecido, se a Administração não aceitar sua justi-
ficativa;
7.2.2.3. a detentora der causa à rescisão administrativa de 
contrato decorrente do registro de preços;
7.2.2.4. em qualquer das hipóteses de inexecução total ou par-
cial do contrato decorrente do registro de preços;
7.2.2.5. os preços registrados se apresentarem superiores aos 
praticados pelo mercado e a detentora não aceitar a redução;
7.2.2.6. por razões de interesse público, devidamente motiva-
das e justificadas pela Administração;
7.2.2.7. sempre que ficar constatado que a fornecedora perdeu 
qualquer das condições de habilitação e/ou qualificação exigi-
das na licitação.

7.2.3 A comunicação do cancelamento, nos casos previstos no 
subitem 7.1, será feita pessoalmente ou por correspondência 
com aviso de recebimento, juntando-se comprovante aos au-
tos que deram origem ao registro de preços. No caso de ser 
ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a 
comunicação será feita por publicação no JOM, por 02 (duas) 
vezes consecutivas, considerando-se cancelado o registro a 
partir da última publicação.
7.2.4 A rescisão pela Detentora poderá ocorrer quando, me-
diante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitada 
de cumprir as exigências da ata.
7.2.4.1. A solicitação da detentora para cancelamento do pre-
ço registrado deverá ser formulada com antecedência de 30 
(trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das pena-
lidades previstas no item 4, caso não sejam aceitas as razões 
do pedido.
7.2.5. A rescisão ou suspensão de fornecimento com funda-
mento no artigo 78, inciso XV, da Lei federal nº 8.666/93 deve-
rá ser notificada.
7.2.6. A Administração, a seu critério, poderá convocar, pela 
ordem, as demais licitantes classificadas, nos termos do dis-
posto no edital para, mediante a sua concordância assumirem 
o fornecimento do objeto da ata.
CLÁUSULA OITAVA - DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO 
E EMISSÃO DE NOTA DE EMPENHO
8.1. As aquisições decorrentes desta ata serão autorizadas, 
caso a caso, pelo Titular dos órgão participantes do presente 
registro:
- Secretaria Adjunta de Educação;

8.2. Os itens decorrentes desta ata serão formalizadas através 
de processo administrativo de contratação. 
8.3. A emissão da nota de empenho, sua retificação ou cance-
lamento total ou parcial, bem como a celebração de contratos, 
serão, igualmente, autorizados pelo Titular da Pasta à qual 
pertencer a unidade requisitante ou por quem aquele delegar 
tal competência.
8.4. Os itens objeto da ata, por órgãos da Administração Indi-
reta, obedecerão as mesmas regras dos subitens anteriores, 
sendo competente para sua autorização e atos correlatos o 
Superintendente da autarquia ou o Presidente da empresa in-
teressada, ou, ainda, a autoridade a quem aqueles houverem 
delegado os respectivos poderes.
CLÁUSULA NONA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
9.1. O compromisso de fornecimento só estará caracterizado 
mediante recebimento da nota de empenho ou instrumento 
equivalente decorrente da ata.
9.2. Os pedidos deverão ser efetuados através de ofício ou 
memorando protocolizados
ou enviados através de “fac-símile”, deles constando: data, 
valor unitário e quantidade, local para entrega, carimbo e assi-
natura do responsável da unidade requisitante, e, ainda, data, 
hora e identificação de quem os recebeu, juntando-se cópia 
aos processos de liquidação e de requisição.
9.3. Os preços registrados, nos termos do § 4º do artigo 15 da 
Lei Federal nº 8.6566/93 e alterações posteriores, têm caráter 
orientativo (preço máximo).
9.4. Caso o objeto entregue não corresponda às especifica-
ções da ata, será devolvido, ser substituído imediatamente.
9.5. O preço a ser pago pela PMM é o vigente na data em que 
o pedido for entregue à detentora da ata, independentemen-
te da data de entrega do produto na unidade requisitante, ou 
de autorização de readequação pela PMM nesse intervalo de 
tempo.
9.6. Na hipótese de a detentora da ata se negar a receber o 
pedido, este deverá ser enviado pelo correio, registrado, con-
siderando-se como efetivamente recebido na data do registro, 
para todos os efeitos legais.
9.7. As especificações técnicas do objeto não expressamente 
declaradas nesta ata deverão obedecer às normas técnicas 
pertinentes.
9.8. A detentora da ata deverá comunicar à PMM toda e qual-
quer alteração nos dados cadastrais, para atualização.
9.9. Para solucionar quaisquer questões oriundas desta ata é 
competente, por força de
lei, o Foro da Fazenda Pública de Maricá/RJ.
CLÁUSULA DÉCIMA – DOS DIREITOS E DAS OBRIGAÇÕES
10.1. Caberá ao órgão gerenciador a prática de todos os atos 
de controle e administração do SRP, e ainda o seguinte:
I - convidar, mediante correspondência eletrônica ou outro 

meio eficaz, os órgãos e entidades para participarem do re-
gistro de preços;
II - consolidar todas as informações relativas à estimativa in-
dividual e total de consumo, promovendo a adequação dos 
respectivos projetos básicos encaminhados para atender aos 
requisitos de padronização e racionalização;
III - promover todos os atos necessários à instrução proces-
sual para a realização do procedimento licitatório pertinente, 
inclusive a documentação das justificativas nos casos em que 
a restrição à competição for admissível pela lei;
IV - realizar a necessária pesquisa de mercado com vistas à 
identificação dos valores a serem licitados;
V - confirmar junto aos órgãos participantes a sua concordân-
cia com o objeto a ser licitado, inclusive quanto aos quantitati-
vos e projeto básico;
VI - realizar todo o procedimento licitatório, bem como os atos 
dele decorrentes, tais como a assinatura da Ata e o encami-
nhamento de sua cópia aos demais órgãos participantes;
VII - gerenciar a Ata de Registro de Preços, providenciando 
a indicação, sempre que solicitado, dos fornecedores, para 
atendimento às necessidades da Administração, obedecendo 
a ordem de classificação e os quantitativos de contratação de-
finidos pelos participantes da Ata;
VIII - conduzir os procedimentos relativos a eventuais renego-
ciações dos preços registrados e a aplicação de penalidades 
por descumprimento do pactuado na Ata de Registro de Pre-
ços; e
IX - realizar, quando necessário, prévia reunião com licitantes, 
visando informá-los das peculiaridades do SRP e coordenar, 
com os órgãos participantes, a qualificação mínima dos res-
pectivos gestores indicados
10.2. Compete aos órgãos e entidades:
10.2.1. requisitar, via fax ou ofício, o eventual fornecimento do 
objeto da licitação
cujos preços encontram-se registrados nesta Ata;
10.2.2. emitir nota de empenho a crédito do fornecedor no va-
lor total correspondente
ao objeto solicitado
10.2.3. observar as determinações do Decreto nº 047/2013.
10.2.4. Cabe ao órgão participante indicar o gestor do contrato, 
ao qual, além das atribuições previstas no art. 67 da Lei nº 
8.666, de 1993, compete:
I - promover consulta prévia junto ao órgão gerenciador, quan-
do da necessidade de contratação, a fim de obter a indicação 
do fornecedor, os respectivos quantitativos e os valores a se-
rem praticados, encaminhando, posteriormente, as informa-
ções sobre a contratação efetivamente realizada;
II - assegurar-se, quando do uso da Ata de Registro de Preços, 
que a contratação a ser procedida atenda aos seus interesses, 
sobretudo quanto aos valores praticados, informando ao órgão 
gerenciador eventual desvantagem, quanto à sua utilização;
III - zelar, após receber a indicação do fornecedor, pelos demais 
atos relativos ao cumprimento, pelo mesmo, das obrigações 
contratualmente assumidas, e também, em coordenação com 
o órgão gerenciador, pela aplicação de eventuais penalidades 
decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais; e
IV - informar ao órgão gerenciador, quando de sua ocorrência, 
a recusa do fornecedor em atender às condições estabeleci-
das em edital, firmadas na Ata de Registro de Preços, as di-
vergências relativas à entrega, as características e origem dos 
bens licitados e a recusa do mesmo em assinar contrato para 
fornecimento ou prestação de serviços.
10.3. Compete ao Fornecedor:
10.3.1. fornecer o objeto dessa licitação na forma e condições 
ajustadas nesta Ata, no edital, na proposta vencedora da licita-
ção e na minuta de contrato anexa ao edital;
10.3.2. providenciar a imediata correção das deficiências, fa-
lhas ou irregularidades constatadas pelos órgãos e entidades 
contratantes ou referentes à forma do objeto dessa licitação e 
ao cumprimento das demais obrigações assumidas nesta Ata;
10.3.3. apresentar, durante todo o prazo de vigência desta 
Ata, à medida que forem vencendo os prazos de validade 
da documentação apresentada, novo(s) documento(s) que 
comprove(m) as condições de habilitação e qualificação exi-
gidas para a contratação, bem como os que comprovem a sua 
compatibilidade com as obrigações assumidas
10.3.4. em havendo necessidade, assente no que preceitua 
o art. 65, § 1°, da Lei federal 8.666, de 21 de junho de 1993, 
aceitar os acréscimos ou supressões nos quantitativos que se 
fizerem indispensáveis, sempre nas mesmas condições regis-
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tradas;
10.3.5.ressarcir os eventuais prejuízos causados ao Município de Maricá ou à terceiros, provocados por ineficiência ou irregulari-
dades cometidas na execução das obrigações assumidas na presente Ata.
Maricá, 19 de fevereiro de 2016.
Marcio Mauro Leite Souza
Secretário Executivo de Gestão de Governo
Alex Sandro Costa da Silva 
Bazar Costa & Monteiro de São Gonçalo LTDA-ME
TESTEMUNHAS:
NOME:___________________NOME: __________________
R.G.nº:___________________R.G. nº:__________________

Ata de R.P. nº 17/2016
Processo Administrativo Nº 21955/2014
Validade: 28/02/2017
REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE COZINHA E REFEITÓRIO.
Ao vigésimo nono dia do mês de fevereiro do ano de dois mil e dezesseis, a Municipalidade de Maricá, através do Órgão Ge-
renciador de Registro de Preços, integrante da Coordenadoria de Compras, situado na Rua Alvares de Castro, nº 346, nesta 
Cidade, aqui representado, nos termos do Decreto Municipal n.º 93/2012, por Marcio Mauro Leite de Souza portador (a) do R.G 
nº 013066324-8 e inscrito (a) no CPF sob nº 029.316.447-90, e a empresa KLTV COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA ME, situada na 
Rua São Pedro, nº 154 sala 908, Centro, Niterói, RJ, CEP: 24.020-058 CNPJ: 12.857.672/0001-05 neste ato representado por seu 
representante legal Luciana Rodrigues da Silva, portador do RG nº 09.495.883-2 DIC-RJ e inscrito no CPF sob nº 062.562.647,51 
nos termos do Decreto Municipal nº 135/2013, da Lei Federal nº 10.520/2002 e da Lei Federal nº 8.666/93, e demais normas 
complementares, e consoantes às cláusulas e condições constantes deste instrumento, resolvem efetuar o registro de preço, 
conforme decisão de fls. 650 a 654, HOMOLOGADA às fls. 689 ambas do processo administrativo nº 21955/2014, referente ao 
Pregão Presencial nº 12/2015.
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E PREÇOS
1.1. Constitui o objeto da presente Ata o registro de preços do(s) item (ns) dela constante (s), nos termos do artigo 15 da Lei 
Federal 8.666/93, e do Decreto Municipal n.º 135/2013. 
1.2. Os preços registrados na presente Ata referem-se aos seguintes itens:

ITEM DESCRIÇÃO UNID QUANT.                               MARCA V A L O R 
UNITÁRIO VALOR TOTAL

2 Fogão Industrial 04 Bocas especificações de acordo com 
o termo de referencia UNID. 13 Braschama R$ 2.185,00 R$ 28.405,00

8 Bebedor 4 torneiras especificações de acordo com o 
termo de referencia HORA 28 Frisbel R$ 6.067,00 R$ 169.281,00

TOTAL R$ 198.281,00
CLÁUSULA SEGUNDA-DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS
2.1. A Ata de Registro de Preços, ora firmada, terá validade de 12 (doze) meses, a partir da data da assinatura.
2.2. Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Município não fica obrigado a firmar as contratações que dela 
poderão advir, facultando-se a realização de licitação  específica para o serviço pretendido, ficando assegurado ao beneficiário do 
registro a preferência em igualdade de condições.
CLÁUSULA TERCEIRA – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO, PRAZOS E LOCAIS DE ENTREGA
3.1. Quando efetivamente ocorrer a contratação a empresa será convocada, para no prazo de três dias úteis, comparecer a se-
cretaria requisitante para assinatura do contrato
3.2. Após formalização do ajuste/contrato, a empresa detentora da ata, terá o prazo para a retirada da nota de empenho de até 
03 (três) dias úteis, contados da data de publicação do extrato de contrato no JOM.
3.3. Para a retirada de cada nota de empenho ou contrato, a detentora da ata deverá apresentar a documentação relativa à habi-
litação do certame que já tenha expirado a validade, devendo a documentação ser entregue à unidade requisitante.
3.4. O objeto da ata será executado nas unidades requisitantes, sendo o recebimento provisório, consoante o disposto no artigo 
73, inciso II, da Lei federal nº 8.666/93 e no Edital de Licitação.

3.4.1. A execução do serviço será acompanhada por fiscais, devendo a nota fiscal ou nota fiscal-fatura, estar acompanhada da 
cópia reprográfica da nota de empenho e contendo o detalhamento em valores unitários dos serviços prestados..
3.5. Se a qualidade do serviço prestado não corresponder às especificações do objeto da ata, aquele será refeito, aplicando-se 
as penalidades cabíveis. 
3.6. Se, durante o prazo de validade da ata, o serviço apresentar inconformidades que impeçam ou prejudiquem a sua função/
destinação, a detentora deverá providenciar o refazimento do mesmo, por sua conta e risco, no prazo estabelecido pela Prefeitura.
CLÁUSULA QUARTA – DAS PENALIDADES
4.1 – Se a licitante vencedora recusar-se a assinar contrato ou outro documento que o substitua injustificadamente, a sessão será 
retomada e as demais licitantes chamadas, na ordem de classificação, para fazê-lo nas mesmas condições da proposta vence-
dora, sujeitando-se a licitante desistente, às penalidades do art. 81 da Lei n.º 8.666/93.
4.2 – Pelo descumprimento total ou parcial de qualquer das obrigações expressas neste Edital e/ou na Proposta-Detalhe, inclu-
sive prazo de entrega, ficará o licitante sujeito às seguintes penalidades, previstas no artigo 87 e seguintes da Lei nº 8.666/93.
I - advertência;
II - multa moratória de 1,0 % (hum por cento) ao dia útil de atraso, até no máximo de 20% (vinte por cento) sobre o valor do 
Contrato.
III - suspensão temporária de participação em licitação e de contratar com os Órgãos da Administração Pública Municipal Direta 
e Indireta, por prazo de 06 (seis) meses a 02 (dois) anos;
IV - declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública Municipal Direta ou Indireta, enquanto perdu-
rarem os motivos determinantes da punição, na forma do inciso IV do artigo 87 da Lei nº 8.666/93.
4.3 – A multa prevista no subitem acima não tem caráter compensatório, porém moratória, e seu pagamento não eximirá a Con-
tratada da responsabilidade pelas perdas e danos ou prejuízos decorrentes das infrações cometidas.
4.4 – Os valores devem ser recolhidos a favor da PREFEITURA MUNICIPAL DE MARICÁ, em sua Tesouraria, no prazo de 10 
(dez) dias úteis, a contar da notificação escrita, podendo a PMM descontá-los das faturas por ocasião de seu pagamento, se 
assim julgar conveniente, e até mesmo cobrá-los executivamente em juízo.
4.5 - Caberá recurso no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contra a aplicação das multas, na forma do artigo 109 da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA QUINTA - FATURAMENTO E PAGAMENTO
5.1. Os pagamentos devidos a CONTRATADA serão efe-
tuados através de crédito em conta corrente, em banco e 
agência, informados pela mesma até a assinatura do “Ter-
mo de Contrato”.
5.2. O pagamento se efetivará após a regular liquidação 
da despesa, à vista de fatura apresentada pelo contratado, 
atestada e visada por, no mínimo, 02 (dois) servidores do 
órgão requisitante.
5.3. O pagamento se realizará mediante encaminhamento 
de pedido próprio, observado o disposto no Decreto Muni-
cipal n.º 047/2013.
5.3.1. O prazo para pagamento é de até 30 (trinta) dias, 
contados da data final de adimplemento de cada parcela, 
nos termos da letra “a’, do inciso XIV, do art. 40, da Lei 
n.º 8.666/93, mediante apresentação pela CONTRATADA, 
à repartição competente, da nota fiscal, previamente ates-
tada por dos servidores que não o ordenador de despesas, 
designados para a fiscalização do contrato.
5.3.2. Caso se faça necessária à reapresentação de qual-
quer fatura por culpa da CONTRATADA, o prazo de 30 (trin-
ta) dias ficará suspenso e reiniciar-se-á a contar da data da 
respectiva reapresentação.
5.3.3. Os pagamentos eventualmente realizados com atra-
so, desde que não decorram de fato atribuível à CONTRA-
TADA, sofrerão a incidência de juros moratórios  0,033% 
(trinta e três centésimos por cento) ao mo mês, calculado 
pro rata die,  e aqueles pagos em prazo inferior ao estabele-
cido na legislação serão feito mediante desconto de 0,033% 
ao mês, pro rata die
5.4. Os preços que vierem a ser contratualmente pactua-
dos serão irreajustáveis pelo período de 12 (doze) meses, a 
contar da data base utilizada para formulação das propos-
tas. Os eventuais reajustes seguintes que sejam necessá-
rios só poderão ocorrer em periodicidade anual, observados 
os índices estipulados no Edital.
5.5 – A revisão dos valores poderá ser realizada a qualquer 
tempo, a fim de assegurar a manutenção do equilíbrio eco-
nômico-financeiro, desde que devidamente justificada nos 
termos do art. 65, da Lei Federal n.º 8.666/93.
CLÁUSULA SEXTA - DA READEQUAÇÃO DE PREÇOS
6.1. Durante o período de vigência da ata, os preços não 
serão reajustados automaticamente, ressalvados, entre-
tanto, a possibilidade de readequação dos preços vigentes 
em face da superveniência de normas federais ou munici-
pais aplicáveis à espécie, considerada, para base inicial de 
análise, a demonstração da composição de custos, anexa 
a esta ata.
6.2. O diferencial de preço entre a proposta inicial da deten-
tora e a pesquisa de mercado efetuada pela PMM à época 
da abertura da proposta, bem como eventuais descontos 
concedidos pela detentora, serão sempre mantidos, inclusi-
ve se houver prorrogação da vigência da ata.
6.2.1 . A Ata de Registro de Preços poderá sofrer altera-
ções, obedecidas as disposições contidas no art. 65 da Lei 
nº 8.666, de 1993.
6.2.3. O preço registrado poderá ser revisto em decorrência 
de eventual redução daqueles praticados no mercado, ou 
de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, 
cabendo ao órgão gerenciador da Ata promover as neces-
sárias negociações junto aos fornecedores.
6.2.4. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo 
superveniente, tornar-se superior ao preço praticado no 
mercado o órgão gerenciador deverá:
I - convocar o fornecedor visando a negociação para redu-
ção de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado;
II - frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do 
compromisso assumido; e
III - convocar os demais fornecedores visando igual oportu-
nidade de negociação.
6.2.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos 
preços registrados e o fornecedor, mediante requerimento 
devidamente comprovado, não puder cumprir o compromis-
so, o órgão gerenciador poderá:
I - liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem apli-
cação da penalidade, confirmando a veracidade dos mo-
tivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação 
ocorrer antes do pedido de fornecimento; e
II - convocar os demais fornecedores visando igual oportu-
nidade de negociação.
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6.2.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão geren-
ciador deverá proceder à revogação da Ata de Registro de 
Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da 
contratação mais vantajosa.
CLÁUSULA SÉTIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA E DA 
RESCISÃO DO AJUSTE
7.1. DO CANCELAMENTO
7.1.1. O fornecedor terá seu registro cancelado quando:
I - descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;
II - não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumen-
to equivalente, no prazo estabelecido pela Administração, 
sem justificativa aceitável;
III - não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese 
de este se tornar superior àqueles praticados no mercado; e
IV - tiver presentes razões de interesse público.
7.1.2.  O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, 
assegurados o contraditório e a ampla defesa, será forma-
lizado por despacho da autoridade competente do órgão 
gerenciador.
7.1.3. O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu 
registro de preço na ocorrência de fato superveniente que 
venha comprometer a perfeita execução contratual, decor-
rentes de caso fortuito ou de força maior devidamente com-
provados.
7.2. DA RESCISÃO DO AJUSTE 
72.1. A ata poderá ser rescindida de pleno direito, nas hipó-
teses a seguir relacionadas.
7.2.2. A rescisão pela Administração poderá ocorrer quan-
do:
7.2.2.1. a detentora não cumprir as obrigações constantes 
da ata;
7.2.2.2. a detentora não formalizar contrato decorrente do 
registro de preços ou não retirar o instrumento equivalente 
no prazo estabelecido, se a Administração não aceitar sua 
justificativa;
7.2.2.3. a detentora der causa à rescisão administrativa de 
contrato decorrente do registro de preços;
7.2.2.4. em qualquer das hipóteses de inexecução total ou 
parcial do contrato decorrente do registro de preços;
7.2.2.5. os preços registrados se apresentarem superiores 
aos praticados pelo mercado e a detentora não aceitar a 
redução;
7.2.2.6. por razões de interesse público, devidamente moti-
vadas e justificadas pela Administração;
7.2.2.7. sempre que ficar constatado que a fornecedora 
perdeu qualquer das condições de habilitação e/ou qualifi-
cação exigidas na licitação.
7.2.3 A comunicação do cancelamento, nos casos previstos 
no subitem 7.1, será feita pessoalmente ou por correspon-
dência com aviso de recebimento, juntando-se comprovan-
te aos autos que deram origem ao registro de preços. No 
caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da 
detentora, a comunicação será feita por publicação no JOM, 
por 02 (duas) vezes consecutivas, considerando-se cance-
lado o registro a partir da última publicação.
7.2.4 A rescisão pela Detentora poderá ocorrer quando, me-
diante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilita-
da de cumprir as exigências da ata.
7.2.4.1. A solicitação da detentora para cancelamento do 
preço registrado deverá ser formulada com antecedência 
de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação 
das penalidades previstas no item 4, caso não sejam acei-
tas as razões do pedido.
7.2.5. A rescisão ou suspensão de fornecimento com fun-
damento no artigo 78, inciso XV, da Lei federal nº 8.666/93 
deverá ser notificada.
7.2.6. A Administração, a seu critério, poderá convocar, 
pela ordem, as demais licitantes classificadas, nos termos 
do disposto no edital para, mediante a sua concordância 
assumirem o fornecimento do objeto da ata.
CLÁUSULA OITAVA - DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISI-
ÇÃO E EMISSÃO DE NOTA DE EMPENHO
8.1. As aquisições decorrentes desta ata serão autorizadas, 
caso a caso, pelo Titular dos órgão participantes do presen-
te registro:
- Secretaria Adjunta de Educação;
8.2. Os itens decorrentes desta ata serão formalizadas atra-
vés de processo administrativo de contratação. 
8.3. A emissão da nota de empenho, sua retificação ou can-
celamento total ou parcial, bem como a celebração de con-

tratos, serão, igualmente, autorizados pelo Titular da Pasta 
à qual pertencer a unidade requisitante ou por quem aquele 
delegar tal competência.
8.4. Os itens objeto da ata, por órgãos da Administração 
Indireta, obedecerão as mesmas regras dos subitens an-
teriores, sendo competente para sua autorização e atos 
correlatos o Superintendente da autarquia ou o Presidente 
da empresa interessada, ou, ainda, a autoridade a quem 
aqueles houverem delegado os respectivos poderes.
CLÁUSULA NONA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
9.1. O compromisso de fornecimento só estará caracteri-
zado mediante recebimento da nota de empenho ou instru-
mento equivalente decorrente da ata.
9.2. Os pedidos deverão ser efetuados através de ofício ou 
memorando protocolizados
ou enviados através de “fac-símile”, deles constando: data, 
valor unitário e quantidade, local para entrega, carimbo e 
assinatura do responsável da unidade requisitante, e, ain-
da, data, hora e identificação de quem os recebeu, juntan-
do-se cópia aos processos de liquidação e de requisição.
9.3. Os preços registrados, nos termos do § 4º do artigo 15 
da Lei Federal nº 8.6566/93 e alterações posteriores, têm 
caráter orientativo (preço máximo).
9.4. Caso o objeto entregue não corresponda às especifica-
ções da ata, será devolvido, ser substituído imediatamente.
9.5. O preço a ser pago pela PMM é o vigente na data em 
que o pedido for entregue à detentora da ata, independen-
temente da data de entrega do produto na unidade requisi-
tante, ou de autorização de readequação pela PMM nesse 
intervalo de tempo.
9.6. Na hipótese de a detentora da ata se negar a receber 
o pedido, este deverá ser enviado pelo correio, registrado, 
considerando-se como efetivamente recebido na data do 
registro, para todos os efeitos legais.

9.7. As especificações técnicas do objeto não expressa-
mente declaradas nesta ata deverão obedecer às normas 
técnicas pertinentes.
9.8. A detentora da ata deverá comunicar à PMM toda e 
qualquer alteração nos dados cadastrais, para atualização.
9.9. Para solucionar quaisquer questões oriundas desta ata 
é competente, por força de
lei, o Foro da Fazenda Pública de Maricá/RJ.
CLÁUSULA DÉCIMA – DOS DIREITOS E DAS OBRIGA-
ÇÕES
10.1. Caberá ao órgão gerenciador a prática de todos os 
atos de controle e administração do SRP, e ainda o seguin-
te:
I - convidar, mediante correspondência eletrônica ou outro 
meio eficaz, os órgãos e entidades para participarem do 
registro de preços;
II - consolidar todas as informações relativas à estimativa 
individual e total de consumo, promovendo a adequação 
dos respectivos projetos básicos encaminhados para aten-
der aos requisitos de padronização e racionalização;
III - promover todos os atos necessários à instrução proces-
sual para a realização do procedimento licitatório pertinen-
te, inclusive a documentação das justificativas nos casos 
em que a restrição à competição for admissível pela lei;
IV - realizar a necessária pesquisa de mercado com vistas 
à identificação dos valores a serem licitados;
V - confirmar junto aos órgãos participantes a sua concor-
dância com o objeto a ser licitado, inclusive quanto aos 
quantitativos e projeto básico;
VI - realizar todo o procedimento licitatório, bem como os 
atos dele decorrentes, tais como a assinatura da Ata e o 
encaminhamento de sua cópia aos demais órgãos partici-
pantes;
VII - gerenciar a Ata de Registro de Preços, providenciando 
a indicação, sempre que solicitado, dos fornecedores, para 
atendimento às necessidades da Administração, obedecen-
do a ordem de classificação e os quantitativos de contrata-
ção definidos pelos participantes da Ata;
VIII - conduzir os procedimentos relativos a eventuais rene-
gociações dos preços registrados e a aplicação de penali-
dades por descumprimento do pactuado na Ata de Registro 
de Preços; e
IX - realizar, quando necessário, prévia reunião com licitan-
tes, visando informá-los das peculiaridades do SRP e coor-
denar, com os órgãos participantes, a qualificação mínima 

dos respectivos gestores indicados
10.2. Compete aos órgãos e entidades:
10.2.1. requisitar, via fax ou ofício, o eventual fornecimento 
do objeto da licitação
cujos preços encontram-se registrados nesta Ata;
10.2.2. emitir nota de empenho a crédito do fornecedor no 
valor total correspondente
ao objeto solicitado
10.2.3. observar as determinações do Decreto nº 047/2013.
10.2.4. Cabe ao órgão participante indicar o gestor do con-
trato, ao qual, além das atribuições previstas no art. 67 da 
Lei nº 8.666, de 1993, compete:
I - promover consulta prévia junto ao órgão gerenciador, 
quando da necessidade de contratação, a fim de obter a in-
dicação do fornecedor, os respectivos quantitativos e os va-
lores a serem praticados, encaminhando, posteriormente, 
as informações sobre a contratação efetivamente realizada;
II - assegurar-se, quando do uso da Ata de Registro de Pre-
ços, que a contratação a ser procedida atenda aos seus 
interesses, sobretudo quanto aos valores praticados, infor-
mando ao órgão gerenciador eventual desvantagem, quan-
to à sua utilização;
III - zelar, após receber a indicação do fornecedor, pelos 
demais atos relativos ao cumprimento, pelo mesmo, das 
obrigações contratualmente assumidas, e também, em 
coordenação com o órgão gerenciador, pela aplicação de 
eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de 
cláusulas contratuais; e
IV - informar ao órgão gerenciador, quando de sua ocorrên-
cia, a recusa do fornecedor em atender às condições esta-
belecidas em edital, firmadas na Ata de Registro de Preços, 
as divergências relativas à entrega, as características e 
origem dos bens licitados e a recusa do mesmo em assinar 
contrato para fornecimento ou prestação de serviços.
10.3. Compete ao Fornecedor:
10.3.1. fornecer o objeto dessa licitação na forma e condi-
ções ajustadas nesta Ata, no edital, na proposta vencedora 
da licitação e na minuta de contrato anexa ao edital;
10.3.2. providenciar a imediata correção das deficiências, 
falhas ou irregularidades constatadas pelos órgãos e enti-
dades contratantes ou referentes à forma do objeto dessa 
licitação e ao cumprimento das demais obrigações assumi-
das nesta Ata;
10.3.3. apresentar, durante todo o prazo de vigência desta 
Ata, à medida que forem vencendo os prazos de validade 
da documentação apresentada, novo(s) documento(s) que 
comprove(m) as condições de habilitação e qualificação 
exigidas para a contratação, bem como os que comprovem 
a sua compatibilidade com as obrigações assumidas
10.3.4. em havendo necessidade, assente no que preceitua 
o art. 65, § 1°, da Lei federal 8.666, de 21 de junho de 1993, 
aceitar os acréscimos ou supressões nos quantitativos que 
se fizerem indispensáveis, sempre nas mesmas condições 
registradas;
10.3.5.ressarcir os eventuais prejuízos causados ao Muni-
cípio de Maricá ou à terceiros, provocados por ineficiência 
ou irregularidades cometidas na execução das obrigações 
assumidas na presente Ata.
Maricá, 29 de fevereiro de 2016.
Marcio Mauro Leite Souza
Secretário Executivo de Gestão de Governo
Luciana Rodrigues da Silva 
Kltv Comércio e Serviços LTDA ME
TESTEMUNHAS:
NOME:________________NOME:____________________
R.G.nº:________________R.G. nº:___________________

PORTARIA Nº 01, DE 15 DE MARÇO DE 2016.
DESIGNA SUBSTITUIÇÃO NA COMISSÃO DE FISCALI-
ZAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO CONTRATO Nº 394/2014, 
REFERENTE AO PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 
17175/2014.
O SECRETÁRIO EXECUTIVO DE GESTÃO DE GOVER-
NO, no uso de suas atribuições legais, considerando a de-
liberação da Coordenadoria de Contratos e Convênios em 
observância ao art. 34, §2 do decreto 047/2013 e Art. 3º, 
VIII do Decreto Municipal nº 086/12 e considerando a ne-
cessidade de regulamentar e fiscalizar o cumprimento do 
contrato nº 394/2014, cujo objeto é a locação de veículos, 
através da Ata de Registro de Preços n.º 42/2014 (SMS).
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RESOLVE:
Art. 1º SUBSTITUIR o servidor ANA CARLA ZANGERO-
LAME DA SILVA – MATRÍCULA N.º 102.171 por LAWRICE 
DOS SANTOS SOUZA - MATRÍCULA N.º 100.134, passan-
do assim a compor a Comissão de Fiscalização de cumpri-
mento do contrato nº 394/2014 do processo Administrativo 
nº 17175/2014, cujo objeto é a locação de veículos, através 
da Ata de Registro de Preços n.º 42/2014 (SMS).
Lawrice dos Santos Souza - Matrícula N.º 100.134
Paulo Cesar Rego Garritano – Matrícula n.º 100.053
Rômulo Gastão Figueiredo Sardinha – Matrícula nº 102.438
Art.2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publica-
ção, revogadas as disposições em contrário, gerando seus 
efeitos a partir de 15/02/2016. 
Publique-se!
Prefeitura Municipal de Maricá, em 15 de março de 2016.
MARCIO MAURO LEITE DE SOUZA
SECRETÁRIO EXECUTIVO DE GESTÃO DE GOVERNO

SECRETARIA ADJUNTA DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL

EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO POR PRA-
ZO DETERMINADO SMAS nº 022/2016
Instrumento: Extrato de Contrato Administrativo; Partes: 
Prefeitura Municipal de Maricá pela Secretaria Adjunta 
de Assistência Social e Mariana Marinho Moreira; Objeto: 
Prestação de serviço por tempo determinado; Prazo: 01 
(um) ano; Valor: R$1.000,00 (um mil reais) mensais; Car-
go: Oficineira. Fundamento: Lei Municipal N° 2.599 de 
10/06/2015 e Processo Administrativo nº 0004792/2015; 
Data da assinatura: 01 de Março de 2016.
Jorge Luiz Cordeiro da Costa
Secretário Adjunto de Assistência Social

O Secretário Municipal de Assistência Social, no uso de 
suas atribuições legais, nos termos da Lei N° 2.599 de 
10/06/15 e do Contrato 005 celebrado entre a Secretaria 
Municipal de Assistência Social e o Servidor:
RESOLVE
Art. 1º Desligar, a partir de 29/02/2016 a Servidora Contra-
tada Bruna Ribeiro Coutinho, Oficineira, sob Matrícula nº 
50331, com lotação na Secretaria Adjunta de Assistência 
Social.
Jorge Luiz Cordeiro da Costa
Secretário Adjunto de Assistência Social

SECRETARIA ADJUNTA DE ECONOMIA 
SOLIDÁRIA E COMBATE A POBREZA

NOTA PÚBLICA N.º 001 DE 18 DE MARÇO DE 2016.
TORNA SEM EFEITO A PUBLICAÇÃO DA PORTARIA Nº 06 
DE 15/03/2016, PUBLICADA NO JOM 646, DA DATA DE 16 
DE MARÇO DE 2016.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE ECONOMIA SOLIDÁRIA, 
no uso de suas atribuições legais e, considerando a neces-
sidade de revisar e corrigir os atos administrativos emana-
dos com vícios materiais, bem como:
Considerando, a presença de erro material na publicação 
da PORTARIA Nº 06 de 15/03/2016, publicada no Jornal 
Oficial de Maricá (JOM), edição n.º 646, da data de 16 de 
março de 2016.
RESOLVE:
Art. 1º. Tornar sem efeito a PORTARIA Nº 06 de 15/03/2016, 
publicada no Jornal Oficial de Maricá (JOM), edição n.º 646, 
da data de 16 de março de 2016.
Art. 2º. Esta nota pública entra em vigor na data de sua 
publicação, revogando todas as disposições contrárias.

André Luiz Braga
Secretário Adjunto de Economia Solidária e Combate a Po-
breza

NOTA PÚBLICA N.º 002 DE 18 DE MARÇO DE 2016.
TORNA SEM EFEITO A PUBLICAÇÃO DO CHAMAMENTO 
PUBLICO, PUBLICADA NO JOM 644, DA DATA DE 09 DE 
MARÇO DE 2016.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE ECONOMIA SOLIDÁRIA, 
no uso de suas atribuições legais e, considerando a neces-
sidade de revisar e corrigir os atos administrativos emana-

dos com vícios materiais, bem como:
Considerando, a presença de erro material no comunicado 
do CHAMAMENTO PÚBLICO 01/2016 , publicado no Jornal 
Oficial de Maricá (JOM), edição n.º 644, página 03, da data 
de 09 de março de 2016.
RESOLVE:
Art. 1º. Tornar sem efeito o CHAMAMENTO PÚBLICO, pu-
blicado no Jornal Oficial de Maricá (JOM), edição n.º 644, 
da data de 09 de março de 2016.
Art. 2º. Esta nota pública entra em vigor na data de sua 
publicação, revogando todas as disposições contrárias.
André Luiz Braga
Secretário Adjunto de Economia Solidária e Combate a Po-
breza

SECRETARIA ADJUNTA DE EDUCAÇÃO

EXTRATO DO TERMO ADITIVO Nº 02 DE PRORROGA-
ÇÃO E REPACTUAÇÃO DO CONTRATO Nº 22/2014 RE-
FERENTE AO PROCESSO N.º 123/2014.
PARTES: MUNICÍPIO DE MARICÁ E ESPAÇO SERVIÇOS 
ESPECIALIZADOS LTDA.
OBJETO: O PRESENTE TEM POR OBJETO DO CONTRA-
TO N.º 22/2014, QUE TEM POR OBJETO PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇO DE LIMPEZA, ASSEIO, HIGIENIZAÇÃO, 
DESINFECCÃO E CONSERVAÇÃO NAS AREAS INTER-
NAS E EXTERNAS DOS IMÓVEIS OCUPADOS PELA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE MARICÁ, 
COM FORNECIMENTO DE MATERIAL, NA FORMA ABAI-
XO: A) PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA DOS 
REFERIDOS SERVIÇOS, AMPARADA NO ART. 57, II, DA 
LEI 8.666/93, NA FORMA DA JUSTIFICATIVA INSERI-
DA NOS AUTOS DO PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 
123/2014, PRORROGANDO A VIGÊNCIA DO CONTRATO 
Nº 46/2014, POR MAIS 12 (DOZE) MESES, DE 07 DE FE-
VEREIRO DE 2016 ATÉ 06 DE FEVEREIRO DE 2017; B) 
REPACTUAÇÃO DOS VALORES, COM O FIM DE RESTA-
BELECER O EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO DO 
CONTRATO N.º 22/2014, PELAS RAZOES E FUNDAMEN-
TOS EXPOSTOS NOS AUTOS DO PROCESSO ADMINIS-
TRATIVO N.º 123/2014, COM FULCRO NO ART. 65, § 8º 
DA LEI 8.666/93.
VALOR: O VALOR GLOBAL DO CONTRATO N.º 22/2014, 
REALIZADAS AS REPACTUAÇÕES PASSA A SER DE R$ 
8.118.942,60 (OITO MILHÕES CENTO E DEZOITO MIL 
NOVECENTOS E QUARENTA E DOIS REAIS E SESSEN-
TA CENTAVOS).
PROGRAMA DE TRABALHO: 17.01.12.365.0008.2124 e 
17.01.12.361.0008.2124
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.3.9.0.39.00.00.00
ORIGEM DO RECURSO: 204 E 207
NOTA DE EMPENHO: 543/2016 E 544/2016.
RATIFICAÇÃO: FICAM MANTIDAS AS DEMAIS CLÁSU-
LAS DO CONTRATO Nº 22/2014, DESDE QUE COMPATÍ-
VEIS COM O PRESENTE TERMO.
FUNDAMENTO LEGAL: ART. 57, II E ART. 65, II “D” DA 
LEI FEDERAL Nº 8.666/93, DECRETO MUNICIPAL Nº 
047/2013 E SUAS ALTERAÇÕES.
DATA DA ASSINATURA: 04/02/2016.
MARICÁ, 04 DE FEVEREIRO DE 2016.
WILLIANS ALBERTO CAMPOS ROCHA
SECRETÁRIO ADJUNTO DE EDUCAÇÃO

EXTRATO DO TERMO Nº 02 DE PRORROGAÇÃO E RE-
PACTUAÇÃO DO CONTRATO Nº 46/2014 REFERENTE 
AO PROCESSO N.º 1691/2014.
PARTES: MUNICÍPIO DE MARICÁ E ESPAÇO SERVIÇOS 
ESPECIALIZADOS LTDA.
OBJETO: O PRESENTE TEM POR OBJETO DO CONTRA-
TO N.º 46/2014, QUE TEM POR OBJETO A PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS DE VIGIA, NA FORMA ABAIXO: A) PROR-
ROGAÇÃO DO CONTRATO Nº 46/2014, POR MAIS 12 
(DOZE) MESES, DE 04 DE FEVEREIRO DE 2016 ATÉ 03 
DE FEVEREIRO DE 2017; B) REPACTUAÇÃO DOS VA-
LORES, COM O FIM DE RESTABELECER O EQUILÍBRIO 
ECONÔMICO-FINANCEIRO DO CONTRATO N.º 46/2014, 
PELAS RAZOES E FUNDAMENTOS EXPOSTOS NOS AU-
TOS DO PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 1691/2014, 
COM FULCRO NO ART. 65, § 8º DA LEI 8.666/93.
VALOR: EM DECORRÊNCIA DO OBJETO CONSTANTE 

NA ALÍNEA “B” PASSA A TER A IMPORTÂNCIA DE R$ 
4.887.432,00 (QUATRO MILHÕES OITOCENTOS E OI-
TENTA E SETE MIL E QUATROCENTOS E TRINTA E DOIS 
REAIS).
PROGRAMA DE TRABALHO: 17.01.12.122.0001.2001, 
17.01.12.361.0008.2124 E 17.01.12.365.0008.2124.
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.3.9.0.39.00.00.00
ORIGEM DO RECURSO: 204, 206, 207 E 236.
NOTA DE EMPENHO: 533/2016, 534/2016, 535/2016, 
536/2016 E 537/2016.
RATIFICAÇÃO: FICAM MANTIDAS AS DEMAIS CLÁSU-
LAS DO CONTRATO Nº 46/2014, DESDE QUE COMPATÍ-
VEIS COM O PRESENTE TERMO. 
FUNDAMENTO LEGAL: ART. 57, II E ART. 65, II “D” DA 
LEI FEDERAL Nº 8.666/93, DECRETO MUNICIPAL Nº 
047/2013 E SUAS ALTERAÇÕES.
DATA DA ASSINATURA: 04/02/2016
MARICÁ, 04 DE FEVEREIRO DE 2016.
DANIEL JOSÉ ALVES NETO
SECRETÁRIO ADJUNTO DE EDUCAÇÃO

SECRETARIA ADJUNTA DE ESPORTES
          
PORTARIA Nº 001 de 18 de Fevereiro de 2016.
RESOLVE: 
Art. 1º SUBSTITUIR o servidor PAULO VICTOR CRUZ DA 
SILVEIRA – matrícula nº 102303 por BERNARDO AUGUS-
TO ALVES DE SOUZA GOMES – matrícula nº 101259, 
passando assim a compor a Comissão de Fiscalização de 
cumprimento do contrato nº 03/2016 do processo adminis-
trativo nº 10411/2015, cujo objeto é Serviços de Arbitragem 
e Eventos Esportivos, conforme o disposto no edital de lici-
tação na modalidade de Pregão Presencial nº 54/2015, sob 
o regime de execução indireta, tipo Menor  Preço Global. 
1) Vivian das Neves Lopes – Mat. 103118;
2) Tania dos Santos Araújo Basdão – Mat. 102356;
3) Bernardo Augusto Alves de Souza Gomes - 101259.
Art.2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publica-
ção, revogadas as disposições em contrário, gerando seus 
efeitos a partir de 01 de Fevereiro de 2016.
Publique-se!
Prefeitura Municipal de Maricá, em 18 de Fevereiro de 2016.
Leonardo Souza da Silva 
Secretário Adjunto de Esportes

SECRETARIA ADJUNTA DE OBRAS
 
EXTRATO DO CONTRATO N.º 12/2016, REFERENTE AO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 1784/2016.
PARTES: MUNICÍPIO DE MARICÁ E PRIMOTECH LOGÍS-
TICA LTDA
OBJETO: CONTRATAÇÃO PARA AQUISIÇÃO DE INSU-
MOS PARA OBRAS DE PAVIMENTAÇÃO, DRENAGEM E 
ANUTENÇÃO DO MUNICÍPIO, ATRAVÉS DA ATA DE RE-
GISTRO DE PREÇOS N.º 06/2016 (PROCESSO ADMINIS-
TRATIVO Nº 11934/2015, REFERENTE AO PREGÃO PRE-
SENCIAL N.º 41/2015).
VALOR: R$ 9.057.657,34 (NOVE MILHÕES E CINQUENTA 
SETE E SEISCENTOS E CINQUENTA E SETE REAIS E 
TRINTA E QUATRO CENTAVOS)
FUNDAMENTO LEGAL: ART. 15, § 3º DA LEI FEDERAL N.º 
8666/93, DECRETO MUNICIPAL N.º 047/2013 E LEGISLA-
ÇÃO CORRELATA. 
PRAZO: ATÉ 31 DE DEZEMBRO DE 2016. 
PROGRAMA DE TRABALHO: 22.221.15.451.22.1011 
ELEMENTO DA DESPESA: 3.4.4.9.0.30.00.00.00
ORIGEM DO RECURSO: 206
EMPENHO Nº: 382/2016 E 383/2016.
DATA DA ASSINATURA: 29/01/2016
MARICÁ, 29 DE JANEIRO DE 2016.
MARCOS CÂMARA REBELO
SECRETÁRIO ADJUNTO DE OBRAS

PORTARIA N.º 12 DE 29 DE JANEIRO DE 2016.
DESIGNA COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO DO CUMPRI-
MENTO DO CONTRATO N.º 12/2016 REFERENTE AO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1784/2016.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE OBRAS, no uso de suas 
atribuições legais, considerando a deliberação da Coorde-
nadoria de Contratos e Convênios em observância ao art. 
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3º, VIII do decreto municipal nº 086/12 e considerando a 
necessidade de regulamentar e fiscalizar o cumprimento 
do contrato nº 12/2016 cujo objeto é aquisição de insumos 
para pavimentação, drenagem e manutenção do município, 
através da Ata de Registro de Preços n.º 06/2016 (Processo 
Administrativo nº 11934/2015, referente ao Pregão Presen-
cial n.º 41/2015).
RESOLVE:
Art. 1º DESIGNAR os servidores, abaixo, para compor a Co-
missão de Fiscalização de cumprimento dos termos do con-
trato n.º 12/2016 do Processo Administrativo n.º 1784/2016, 
cujo objeto é aquisição de insumos para obras de pavimen-
tação, drenagem e manutenção do município, através da Ata 
de Registro de Preços n.º 06/2016 (Processo Administrativo 
nº 11934/2015, referente ao Pregão Presencial n.º 41/2015).
Manoel Carlos Rangel – Matrícula Nº. 100.509
Junis Nascimento dos Santos - Matrícula Nº. 100.508
     Luis Sangenio Netto - Matrícula Nº. 100.511
Art.2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publica-
ção, revogadas as disposições em contrário, gerando seus 
efeitos a partir de 29/01/2016. 
Publique-se!
Prefeitura Municipal de Maricá, em 29 de Janeiro de 2016.
MARCOS CÂMARA REBELO
SECRETÁRIO ADJUNTO DE OBRAS

ORDEM DE INÍCIO
ESTAMOS EMITINDO ORDEM DE INÍCIO EM 29/01/2016 
AO CONTRATO N.º 12/2016 DO PROCESSO ADMINIS-
TRATIVO N.º 1784/2016.
OBJETO CONTRATAÇÃO PARA AQUISIÇÃO DE INSUMOS 
PARA OBRAS DE PAVIMENTAÇÃO, DRENAGEM E ANU-
TENÇÃO DO MUNICÍPIO, ATRAVÉS DA ATA DE REGISTRO 
DE PREÇOS N.º 06/2016 (PROCESSO ADMINISTRATIVO 
Nº 11934/2015, REFERENTE AO PREGÃO PRESENCIAL 
N.º 41/2015).
PARTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE MARICÁ E PRIMO-
TECH LOGÍSTICA LTDA.
MARICÁ, 29 DE JANEIRO DE 2016.
MARCOS CÂMARA REBELO
SECRETÁRIO ADJUNTO DE OBRAS
SECRETARIA EXECUTIVA DE POLÍTICA 

SOCIAL

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 640/2016– Dispensa de 
Licitação.
Em atendimento a determinação judicial por meio do proces-
so nº 0020195-83.2015.8.19.0031, RATIFICO a DISPENSA 
DE LICITAÇÃO, com fulcro no art. 26 da Lei Federal nº 
8.666/93, referente ao processo administrativo 640/2016, 
que tem por objeto Cirurgia para aplicação de injeção Intra 
Vitrea do medicamento RANIBIZUMABE 0,23/10MG, para 
atendimento do paciente Sr. Valdelino da Silva Santos, com 
o valor total de R$ 10.800,00 (Dez mil e oitocentos reais), 
em favor da empresa Hospital Oftalmológico Santa Beatriz 
Ltda., CNPJ: 30.079.222/0001-02.
Maricá, RJ, 14 de março de 2016.
Alexandre Manuel Esteves Rodrigues
Secretário Executivo de Política Social

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2392/2016– Dispensa 
de Licitação.
RATIFICO a DISPENSA DE LICITAÇÃO, com fulcro no art. 
26 da Lei Federal nº 8.666/93, referente ao processo admi-
nistrativo 2396/2016, que tem por objeto EXAME DE OTC – 
ESTUDO EM TOMOGRAFIA DE COERÊNCIA ÓTICA, para 
atendimento do paciente DALVA FERREIRA MACHADO, 
com o valor total de R$ 400,00 (Quatocentos Reais), em 
favor da empresa Instituto Brasileiro de Assistência e Pes-
quisa, CNPJ: 27.774.561/0001-02.
Maricá, RJ, 15 de março de 2016.
Alexandre Manuel Esteves Rodrigues
Secretário Executivo de Política Social

SECRETARIA ADJUNTA DE RECEITA

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO
ORIGEM: PROCESSO 000651/2013
PARTE: SECRETARIA ADJUNTA DE RECEITA E CLAUDIO 
VITORINO DA CONCEIÇÃO

NATUREZA: COMPENSAÇÃO DE IPTU
DECISÃO: ASSIM, COMO O PEDIDO É DE COMPENSA-
ÇÃO E AINDA QUE O IPTU FOI PAGO INCORRETAMENTE 
POR UM ERRO MATERIAL, DEVE SER FEITA A TRANS-
FERÊNCIA DO VALOR PAGO, POR SER QUESTÃO DE 
JUSTIÇA. 
MARICÁ, 12 DE JANEIRO DE 2016
ROBERTO ATAIDE SANTIAGO FONTES
SECRETARIO ADJUNTO DE RECEITA

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO
AUTO DE INFRAÇÃO Nº 00754
ORIGEM: Processo 09707/2015
PARTE: WILLIAM JORGE FERNANDES NEVES – CPF/
CNPJ 054.081.722-87
NATUREZA: Multa Tributária
VALOR: 0,20 UFIMA
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Infringência: Art. 41 da LC 
005/1991;
Sanção: Art. 42 da LC 005/1991;
Sujeito Passivo: Art. 41 da LC 005/1991.
Maricá, 16 de fevereiro de 2016.
Roberto Ataide Santiago Fontes
Secretário Municipal de Fazenda

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO
AUTO DE INFRAÇÃO Nº 00755
ORIGEM: Processo 08832/2015
PARTE: SEAI – SOCIEDADE DE EXPLORAÇÕES AGRÍCO-
LAS E INDUSTRIAIS LTDA – CPF/CNPJ 33.050.154/0001-
47
NATUREZA: Multa Tributária
VALOR: 0,20 UFIMA
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Infringência: Art. 41 da LC 
005/1991;
Sanção: Art. 42 da LC 005/1991;
Sujeito Passivo: Art. 41 da LC 005/1991.
Maricá, 16 de fevereiro de 2016.
Roberto Ataide Santiago Fontes
Secretário Municipal de Fazenda

SECRETARIA ADJUNTA DE SAÚDE

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 640-2016 – Dispensa de 
Licitação.
Autorizo a Dispensa de licitação, com fulcro no art. 24, inci-
so IV, da Lei Federal 8.666/93, que tem por objeto Cirurgia 
para aplicação de injeção Intra Vitrea do medicamento RA-
NIBIZUMABE 0,23/10MG, para atendimento do paciente Sr. 
Valdelino da Silva Santos, com o valor total de R$ 10.800,00 
(Dez mil e oitocentos reais), em favor da empresa Hospital 
Oftalmológico Santa Beatriz Ltda., CNPJ: 30.079.222/0001-
02.
Maricá, 14 de março de 2015.
PETERSON DA SILVA CABRAL
SECRETÁRIO ADJUNTO DE SAÚDE

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2392/2016 – Dispensa 
de Licitação.
Autorizo a Dispensa de licitação, com fulcro no art. 24, inci-
so IV, da Lei Federal 8.666/93, que tem por objeto EXAME 
DE OTC – ESTUDO EM TOMOGRAFIA DE COERÊNCIA 
ÓTICA, para atendimento da paciente DALVA FERREIRA 
MACHADO, com o valor total de R$ 400,00 (Quatrocentos 
Reais), em favor da empresa Instituto Brasileiro de Assistên-
cia e Pesquisa, CNPJ: 27.774.561/0001-02
Maricá, 15 de março de 2016.
PETERSON DA SILVA CABRAL
SECRETÁRIO ADJUNTO DE SAÚDE

SECRETARIA ADJUNTA DE TRABALHO E 
EMPREGO

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 5771/2016
CARTA CONVITE
Em conformidade com o parecer da Procuradoria Geral 
do Município (PGM) e da Secretaria Municipal de Contro-
le Interno e Fiscalização, HOMOLOGO, NA MODALIDADE 
CARTA CONVITE, com fulcro na Lei Federal n° 8.666/93, 

que tem por objeto a Locação de Gerador, para atender 
as necessidades dos Polos do SENAI, situado à Rodovia 
Amaral Peixoto, KM. 15.5-Inoã – Maricá/RJ, no valor de R$ 
58.200,00 (cinquenta e oito mil e duzentos reais) em favor 
da empresaGERA ENERGY EQUIPAMENTOS LTDA-ME, 
inscrito sob o CNPJ.14.605.044/0001-50.
Maricá, 17 de Março de 2016.
MARCELO CARVALHO DOS SANTOS
SECRETÁRIO ADJUNTO DE TRABALHO E EMPREGO

CÂMARA MUNICIPAL DE MARICÁ

EMENDA À LEI ORGÂNICA DE MARICÁ Nº 043 DE 09 DE 
MARÇO DE 2016.
REVOGA OS ARTIGOS 274, 275, 276, 277 E 278 DA LEI 
ORGÂNICA DO MUNICÍPIO DE MARICÁ.
A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE MARICÁ, em nome 
do povo maricaense, promulga a seguinte emenda à Lei Or-
gânica do Município de Maricá.
Art. 1º Revoga os artigos 274, 275, 276, 277 e 278 da Lei 
Orgânica do Município de Maricá.
Art. 2º Esta Emenda Á lei Orgânica do Município de Maricá, 
entra em vigor na data de sua publicação.
Câmara Municipal de Maricá, Estado do Rio de Janeiro, em 
09 de março de 2016.
VALDEVINO COSTA DA SILVA                     HELTER VIANA. F. DE ALMEIDA 
      PRESIDENTE                    VICE PRESIDENTE
ADELSO PEREIRA          FRANK FRANCISCO F. DA COSTA
PRIMEIRO SECRETÁRIO          SEGUNDO SECRETÁRIO

EMPRESA PÚBLICA DE TRANSPORTES

PORTARIA Nº 156/2016
O PRESIDENTE DA AUTARQUIA EMPRESA PÚBLICA DE 
TRANSPORTES, no uso de suas atribuições legais, nos 
termos da delegação contida no Decreto nº 090, de 25 de 
Setembro de 2014 e o previsto no inc. II do Art. 13 da Lei 
Complementar nº 244, de 11 de Setembro,
RESOLVE:

Art. 1º - Nomear o servidor de cargo em comissão, a partir 
de 01/03/2016, da Autarquia Empresa Pública de Transporte 
– EPT.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publica-
ção, gerando seus efeitos a partir de 01/03/2016.
NOMEAR:

Matrícula Nome Cargo Símbolo
100034 Luiz Carlos da Silva Coordenador CO

GABINETE DO PRESIDENTE DA AUTARQUIA, MARICÁ, 
DE 16 DE MARÇO DE 2016.
Atenciosamente,
FLAVIO RIBEIRO DE ARAUJO CID
Presidente
Mat.: 100001

INSTITUTO DE SEGURIDADE SOCIAL DE 
MARICÁ

PORTARIA ISSM Nº 017/2016
O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE SEGURIDADE SOCIAL 
DE MARICÁ – ISSM, no uso de suas atribuições legais.
RESOLVE:
Conceder a servidora de cargo em comissão de Gerente de 
Núcleo de Secretaria e Gabinete, Srª. Janete Pinheiro, Matr. 
099, adiantamento no valor de R$ 2.000,00 (dois mil reais) 
para fazer face as despesas de pronto pagamento, deven-
do o mesmo prestar contas no prazo de ATÉ 60 (sessenta) 
dias a partir da data do recebimento da importância acima 
mencionada.
PUBLIQUE-SE:
 Maricá, 16 de março  de 2016.
Luiz Carlos Bittencourt Coelho
Presidente

ATO N.º 036/2016.
O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE SEGURIDADE SOCIAL 
DE MARICÁ – ISSM, no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO, o disposto no Artigo 4º, II da Lei 093 
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de 17/08/2001 c/c o disposto no inciso Art. 12, I do RGI do 
ISSM,
CONSIDERANDO, o disposto nos artigos 6º e 7º da EC nº 
41/03 c/c art. 2º da EC nº 47/05.
CONSIDERANDO também, o que foi decidido no Processo 
Administrativo n. º 085/11, datado de 25/03/2011,
RESOLVE:

Art. 1º - Conceder aposentadoria a servidora do quadro 
permanente CERLAN DE SOUZA SANTOS, nascida em 
17/06/1949, Agente de Serviços, Referência 19, lotada na 
Secretaria de Municipal de Administração, matricula nº 800, 
inscrita no PASEP sob o nº 1.700.407.953-6, sendo o valor 
do benefício correspondente a R$ 830,02 (oitocentos e trinta 
reais e dois centavos), conforme apostila de fixação de pro-
ventos em anexo, que fica fazendo parte integral deste Ato.
Art. 2º - Este ato entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo seus efeitos imediatos.
Registre, Publique-se e Cumpra-se.
Maricá, 03 de março de 2016.
Luiz Carlos Bittencourt Coelho
Presidente
INSTITUTO DE SEGURIDADE SOCIAL DE MARICÁ - ISSM

APOSTILA DE FIXAÇÃO DE PROVENTOS
NOME: Cerlan de Souza Santos
CARGO: Agente de Serviço
REFERÊNCIA: 19
MATRÍCULA: 800
TIPO DE BENEFÍCIO: Aposentadoria voluntária, artigos 6º e 
7º da EC nº 41/03 c/c art. 2º da EC nº 47/05.
Ficam fixados os proventos de inatividade servidora de que 
trata o presente ato, a contar da data de sua publicação, 
correspondente as vantagens abaixo discriminadas:
DESCRIÇÃO F U N D A M E N T O 

LEGAL
VALOR

Vencimento base atribuído ao 
cargo de Agente de serviços 
com proventos integrais

Lei Compl. 2031/02 c/c 
Dec. 286/03 Lei 12.255 
c/c Lei Compl. 208/10

535,50

Adicional por Tempo de Serviço 
55%

Lei 1517/96 art.20 Lei 
01/90 art.83 294,52

TOTAL DOS PROVENTOS INTEGRAIS 830,02

Luiz Carlos Bittencourt Coelho
Presidente
INSTITUTO DE SEGURIDADE SOCIAL DE MARICÁ - ISSM

ATO N.º 039/2016.
O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE SEGURIDADE SOCIAL 
DE MARICÁ – ISSM, no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO, o disposto no Artigo 4º, II da Lei 093 
de 17/08/2001 c/c o disposto no inciso Art. 12, I do RGI do 
ISSM,
CONSIDERANDO, o disposto nos artigos, 6° e 7° EC da n° 
41/03 c/c art. 2° EC n ° 47/05.
CONSIDERANDO também, o que foi decidido no Processo 
Administrativo nº 184/12 datado de, 17/05/2012,
RESOLVE:

Art. 1º - Conceder aposentadoria a servidora do quadro per-
manente THEREZINHA MATARUNA DA CRUZ, nascida em 
06/04/1943, Professora, Classe C, Nível 7, lotada na Secre-
taria Municipal de Educação, matricula nº 0918, inscrita no 
PASEP sob o nº 1.005.150.049-0, sendo o valor do benefí-
cio correspondente a R$ 2.253,70 (dois mil duzentos e cin-
qüenta e três reais e setenta centavos), conforme apostila 
de fixação de proventos em anexo, que fica fazendo parte 
integral deste Ato.
Art. 2º - Este ato entra em 16 de julho de 2012, produzindo 
seus efeitos imediatos.
Registre, Publique-se e Cumpra-se.
Maricá, 03 de março de 2016.
Luiz Carlos Bittencourt Coelho
Presidente
INSTITUTO DE SEGURIDADE SOCIAL DE MARICÁ - ISSM

APOSTILA DE FIXAÇÃO DE PROVENTOS
NOME: THEREZINHA MATARUNA DA CRUZ   
   

CARGO: Professora
CLASSE: C
NÍVEL: 07
MATRÍCULA: 0918
TIPO DE BENEFÍCIO: Aposentadoria voluntária, art. 6° e 7° 
EC n° 41/03 c/c art. 2° EC n ° 47/05.
Ficam fixados os proventos de inatividade de que trata o 
presente ato, a contar da data de sua publicação, corres-
pondente as vantagens abaixo discriminadas:

DESCRIÇÃO FUNDAMENTO LEGAL VALOR
Vencimento base atribuído 
ao cargo de Professora nível 
07 com proventos integrais

Lei 161/07 Lei 185/09 Lei 
208/10 214/11 c/c 219/12 1.565,07

Adicional por Tempo de 
Serviço ( Triênio ) 05% Lei 161/07 art. 21 78,25

Adicional por Tempo de 
Serviço ( Triênio anterior ) 
09%

Lei Compl. 067/98 art.20 140,86

Adicional por Tempo de 
Serviço ( Vantagem Pessoal 
) 30%

Lei 161/07 art 21 § 1° c/c 
Lei 759/88 art 19 469,52

TOTAL DOS PROVENTOS 
INTEGRAIS 2.253,70

Luiz Carlos Bittencourt Coelho
Presidente
INSTITUTO DE SEGURIDADE SOCIAL DE MARICÁ – ISSM

ATO N.º 040/2016.
O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE SEGURIDADE SOCIAL 
DE MARICÁ – ISSM, no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO, o disposto no Artigo 4º, II da Lei 093 
de 17/08/2001 c/c o disposto no inciso Art. 12, I do RGI do 
ISSM,
CONSIDERANDO, o disposto no artigo 40, § 7º da CF/88 
com redação dada pela EC. N° 41/03.
CONSIDERANDO também, o que foi decidido no Processo 
Administrativo n. º 336/13, datado de 14/08/2013,
RESOLVE:

Art. 1º - Conceder a partir de 09 de julho de 2013, PENSÃO 
POR MORTE ao dependente SIMIÃO MONTEIRO, nascido 
em 05 de fevereiro de 1939, por motivo de falecimento da 
servidora, DÓRA RODRIGUES MONTEIRO, matricula nº 
01258, Agente de Serviços, Referência 01, falecida em 09 
de julho de 2013, sendo o valor total do benefício corres-
pondente a R$ 962,81 (novecentos e sessenta e dois reais 
e oitenta e um centavos), conforme demonstrativo das par-
celas que compõem a pensão em anexo, que fica fazendo 
parte integral deste Ato.
Art. 2º - Este ato entra em vigor em 02 de outubro de 2013, 
produzindo seus efeitos a partir do dia 14 de agosto de 2013.
Registre, Publique-se e Cumpra-se.
Maricá, 03 de março de 2016.
Luiz Carlos Bittencourt Coelho
Presidente
INSTITUTO DE SEGURIDADE SOCIAL DE MARICÁ - ISSM

DEMONSTRATIVO DAS PARCELAS QUE COMPÕEM A 
PENSÃO
SERVIDORA: Dóra Rodrigues Monteiro
CARGO: Agente de Serviços
REFERÊNCIA: 01
MATRÍCULA: 01258
BENEFICIÁRIO: Simião Monteiro
TIPO DE BENEFÍCIO: PENSÃO POR MORTE, art. 40, § 7 
da Constituição Federal/88.
Ficam fixados os proventos de pensão por morte do servi-
dor, Dóra Rodrigues Monteiro de que trata o presente ato, a 
contar de 09 de julho de 2013, correspondente as vantagens 
abaixo discriminadas:

DESCRIÇÃO FUNDAMENTO LEGAL VALOR

Vencimento base 
atribuído ao cargo de 
Servente

Lei nº 2031/02 c/c Dec. nº 
286/03 c/c L.C. nº 208/10 c/c 
L.C. nº 214/11 c/c L.C. nº 219/12

641,87

Adicional de Tempo de 
Serviço 50%

Lei nº 1517/96, art. 20 c/c L.C. 
nº 01/90, art. 83 320,94

Total  de proventos da 
pensão 962,81

Luiz Carlos Bittencourt Coelho
Presidente
INSTITUTO DE SEGURIDADE SOCIAL DE MARICÁ - ISSM

ATO N.º 042/2016.
O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE SEGURIDADE SOCIAL 
DE MARICÁ – ISSM, no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO, o disposto no Artigo 4º, II da Lei 093 
de 17/08/2001 c/c o disposto no inciso Art. 12, I do RGI do 
ISSM,
CONSIDERANDO, o disposto no artigo 40, §1º, III, b da 
CF/88 c/c art. 40, § 3° da CF/88 com redação dada pela EC 
n° 41/03.
CONSIDERANDO também, o que foi decidido no Processo 
Administrativo n° 247/13, datado de 12/06/2013,
RESOLVE:

Art. 1º - Conceder aposentadoria a servidora do quadro 
permanente GUILHERMINA MARIA GALVÃO SIQUEIRA 
GOMES, nascida em 22/09/1949, Médica, Referência 31, 
lotada na Secretaria Municipal de Saúde, matricula nº 5874, 
inscrita no PASEP sob o nº 1.005.867.038-3, sendo o va-
lor do benefício correspondente a R$ 678,00 (seiscentos e 
setenta e oito reais), conforme apostila de fixação de pro-
ventos em anexo, que fica fazendo parte integral deste Ato.
Art. 2º - Este ato entra em vigor em 12 de agosto de 2013, 
produzindo seus efeitos imediatos.
Registre, Publique-se e Cumpra-se.
Maricá, 04 de março de 2016.
Luiz Carlos Bittencourt Coelho
Presidente
INSTITUTO DE SEGURIDADE SOCIAL DE MARICÁ - ISSM

APOSTILA DE FIXAÇÃO DE PROVENTOS
NOME: GUILHERMINA MARIA GALVÃO SIQUEIRA 
GOMES 
CARGO: Médica
REFERÊNCIA: 31
MATRÍCULA: 5874
TIPO DE BENEFÍCIO: Aposentadoria Voluntária - art. 40, 
§1º, III, “b” da CF/88 c/c art. 40, § 3° da CF/88 com redação 
dada pela EC n° 41/03.
Ficam fixados os proventos de inatividade de que trata o 
presente ato, a contar de 12/08/2013, correspondente as 
vantagens abaixo discriminadas:

DESCRIÇÃO FUNDAMENTO LEGAL VALOR
Vencimento base 
atribuído ao cargo de 
Médica

Lei nº 2031-R/02 c/c L.C. n° 
216/11 987,81

Adicional por Tempo de 
Serviço 20%

Lei nº 1517/96 art. 20 c/c 
L.C. nº 01/90 art. 83 197,56

TOTAL DA 
REMUNERAÇÃO DO 
CARGO EFETIVO

1.185,37

MÉDIA DAS 
CONTRIBUIÇÕES

Art. 40 § 3° C.F. (alterado 
pela EC 41/03) c/c art. 1° 
da Lei 10.887/04 c/c Portaria 
MPS N° 301 de 14/06/2013

2.423,56

PROPORCIONALIDADE 
SOBRE REMUNERAÇÃO 
DO CARGO EFETIVO 
3.703/10.950

400,86

Complemento Salarial Constituição Federal/88, art. 
7, VII 277,14
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TOTAL DOS 
PROVENTOS 
PROPORCIONAIS

678,00

Luiz Carlos Bittencourt Coelho
Presidente
INSTITUTO DE SEGURIDADE SOCIAL DE MARICÁ - ISSM

ATO N.º 043/2016.
O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE SEGURIDADE SOCIAL 
DE MARICÁ – ISSM, no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO, o disposto no Artigo 4º, II da Lei 093 
de 17/08/2001 c/c o disposto no inciso Art. 12, I do RGI do 
ISSM,
CONSIDERANDO, o disposto nos artigos 6º e 7º da  EC 
41/03 c/c art.  2º da EC nº 47/05,
CONSIDERANDO também, o que foi decidido no Processo 
Administrativo n. º 115/08, datado de 29/05/08, analisado 
pelo TCE/RJ às fls. 99/100.
RESOLVE:

Art. 1º - Retificar o Ato nº 030/2008 para conceder aposen-
tadoria à servidora do quadro permanente ELIANA QUIN-
TANILHA BEZERRA, nascida em 29/04/1953, Professora 
Docente II, classe A, nível 7, lotada na Secretaria Municipal 
de Educação, da Juventude e do Esporte, matricula nº 0485, 
inscrita no PASEP sob o nº 1.011.782.994-0, sendo o valor 
do benefício correspondente a R$ 1.747,97 (um mil, sete-
centos e quarenta e sete reais e noventa e sete centavos), 
conforme apostila de retificação de proventos em anexo, 
que fica fazendo parte integral deste Ato.
Art. 2º - Este ato entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo efeitos a partir do dia 11 de agosto de 2008.
Registre, Publique-se e Cumpra-se.

Maricá, 07 de março de 2016.
Luiz Carlos Bittencourt Coelho
Presidente
INSTITUTO DE SEGURIDADE SOCIAL DE MARICÁ - ISSM

APOSTILA DE RETIFICAÇÃO DE PROVENTOS
NOME: ELIANA QUINTANILHA BEZERRA
CARGO: Professora Docente II
CLASSE: A
nível: 7
MATRÍCULA: 0485
TIPO DE BENEFÍCIO: Aposentadoria Voluntária - artigo 6º 
da EC nº 41/03 c/c §5º do art. 40 da Constituição Federal.  
Ficam fixados os proventos de inatividade da servidora de 
que trata o presente ato, a contar de 11/08/2008, correspon-
dente as vantagens abaixo discriminadas:

DESCRIÇÃO FUNDAMENTO LEGAL VALOR
Vencimento base atribuído 
ao cargo de Professor, 
classe A, nível 7

L.C. n° 161/07 c/c L.C. n° 
237/14 1.173,13

Adicional por Tempo de 
Serviço (triênio) 5% L.C. n° 161/07, art. 21 58,66

Adicional por Tempo de 
Serviço (triênio anterior) 9% L.C. n° 067/98, art. 20 105,58

Adicional por Tempo de 
Serviço (vantagem pessoal) 
35%

L.C. n° 161/07, art. 21, § 
1° c/c Lei n° 759/88, art. 
19

410,60

TOTAL DOS PROVENTOS 
INTEGRAIS 1.747,97

Luiz Carlos Bittencourt Coelho
Presidente
INSTITUTO DE SEGURIDADE SOCIAL DE MARICÁ - ISSM

ATO N.º 044/2016.
O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE SEGURIDADE SOCIAL 
DE MARICÁ – ISSM, no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO, o disposto no Artigo 4º, II da Lei 093 
de 17/08/2001 c/c o disposto no inciso Art. 12, I do RGI do 
ISSM,

CONSIDERANDO, o disposto nos artigos 6° e 7º da EC n° 
41/03 c/c art. 40, § 5º da CF/88 com redação dada pela EC 
nº 20/98 c/c art. 2º da EC nº 47/05,
CONSIDERANDO também, o que foi decidido nos Proces-
sos Administrativos n° 325/13, datados de 08/08/2013,
RESOLVE:

Art. 1º - Conceder aposentadoria à servidora do quadro 
permanente JANDIRA MOREIRA DA SILVA, nascida em 
20/04/1963, Professora Docente II, Classe A, Nível 07, lota-
da na Secretaria Municipal de Educação, matricula nº 0816, 
inscrita no PASEP sob o nº 1.700.408.022-4, sendo o valor 
do benefício correspondente a R$ 2.967,08 (dois mil, nove-
centos e sessenta e sete reais e oito centavos), conforme 
apostila de fixação de proventos em anexo, que fica fazendo 
parte integral deste Ato.
Art. 2º - Este ato entra em vigor em 30 de setembro de 2013, 
produzindo seus efeitos imediatos.
Registre, Publique-se e Cumpra-se.
Maricá, 07 de março de 2016.

Luiz Carlos Bittencourt Coelho
Presidente
INSTITUTO DE SEGURIDADE SOCIAL DE MARICÁ - ISSM

APOSTILA DE FIXAÇÃO DE PROVENTOS
NOME: JANDIRA MOREIRA DA SILVA
CARGO: Professora Docente II
CLASSE: A
NÍVEL: 07
MATRÍCULA: 0816
TIPO DE BENEFÍCIO: Aposentadoria voluntária – art. 6° e 
7º da EC n° 41/03 c/c art. 40, § 5º da CF/88 com redação 
dada pela EC nº 20/98 c/c art. 2º da EC nº 47/05.
Ficam fixados os proventos de inatividade da servidora de 
que trata o presente ato, a contar de 02/10/2013, correspon-
dente as vantagens abaixo discriminadas:

DESCRIÇÃO FUNDAMENTO LEGAL VALOR
Vencimento base atribuído 
ao cargo de Professora nível 
07

LC nº 161/07 c/c LC nº 
225/13 1.735,14

Regência de Classe 22% LC nº 161/07, art. 17 III 
“b” 381,73

Adicional por Tempo de 
Serviço (triênio) 10% LC nº 161/07, art. 21 173,51

Adicional por Tempo de 
Serviço (triênio anterior) 
09%

LC nº 067/98, art. 20 156,16

Adicional por Tempo de 
Serviço (vantagem pessoal) 
30%

LC nº 161/07, art. 21, § 1° 
c/c LC nº 759/88, art. 19 520,54

TOTAL DOS PROVENTOS 
INTEGRAIS 2.967,08

Luiz Carlos Bittencourt Coelho
Presidente
INSTITUTO DE SEGURIDADE SOCIAL DE MARICÁ - ISSM

 ATO N.º 045/2016.
O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE SEGURIDADE SOCIAL 
DE MARICÁ – ISSM, no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO, o disposto no Artigo 4º, II da Lei 093 
de 17/08/2001 c/c o disposto no inciso Art. 12, I do RGI do 
ISSM,
CONSIDERANDO, o disposto nos artigos, 6° e 7° EC n° 
41/03 c/c art. 2° EC n ° 47/05.
CONSIDERANDO também, o que foi decidido no Processo 
Administrativo nº 198/12 datado de, 28/05/2012,
RESOLVE:

Art. 1º - Conceder aposentadoria a servidora do quadro per-
manente REGINA MARIA CHAVÃO DE OLIVEIRA, nascida 
em 17/04/1957, Agente Administrativo, Referência 19, lota-
da na Secretaria Municipal de Administração, matricula nº 

0865, inscrita no PASEP sob o nº 1.700.410.141-8, sendo o 
valor do benefício correspondente a R$ 852,64 (oitocentos 
e cinqüenta e dois reais e sessenta e quatro centavos), con-
forme apostila de fixação de proventos em anexo, que fica 
fazendo parte integral deste Ato.
Art. 2º - Este ato entra em vigor em 16 de julho de 2012, 
produzindo seus efeitos imediatos.
Registre, Publique-se e Cumpra-se.
Maricá, 07 de março de 2016.
Luiz Carlos Bittencourt Coelho
Presidente
INSTITUTO DE SEGURIDADE SOCIAL DE MARICÁ - ISSM

APOSTILA DE FIXAÇÃO DE PROVENTOS
NOME: REGINA MARIA CHAVÃO DE OLIVEIRA  
   
CARGO: Agente Administrativo
REFERÊNCIA: 19
MATRÍCULA: 0865
TIPO DE BENEFÍCIO: Aposentadoria voluntária, art. 6° e 7° 
EC n° 41/03 c/c art. 2° EC n ° 47/05.
Ficam fixados os proventos de inatividade de que trata o 
presente ato, a contar da data de sua publicação, corres-
pondente as vantagens abaixo discriminadas: 

DESCRIÇÃO FUNDAMENTO LEGAL VALOR
Vencimento base atribuído 
ao cargo de agente 
administrativo com 
proventos integrais

Lei 2031/02, Dec. 232/02 
C/C Lei Compl.208/10. 550,09

Adicional por Tempo de 
Serviço 55%

Lei 1517/96 art. 20 Lei 
01/90 art. 83 302,55

TOTAL DOS PROVENTOS 
INTEGRAIS 852,64

Luiz Carlos Bittencourt Coelho
Presidente
INSTITUTO DE SEGURIDADE SOCIAL DE MARICÁ - ISSM

ATO N.º 046/2016.
O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE SEGURIDADE SOCIAL 
DE MARICÁ – ISSM, no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO, o disposto no Artigo 4º, II da Lei 093 
de 17/08/2001 c/c o disposto no inciso Art. 12, I do RGI do 
ISSM,
CONSIDERANDO, o disposto nos artigos 40, § 1º, II CF/88 
com redação dada pela EC nº20/98 c/c art40, §3 da CF/88 
com redação dada pela EC nº41/03
CONSIDERANDO também, o que foi decidido no Processo 
Administrativo n. º 323/11, datado de 28/09/2011,
RESOLVE:

Art. 1º - Aposentar a servidora do quadro permanente ONI-
CE DOS SANTOS MUNIZ, nascida em 23/08/1941, Agente 
de Serviços, Referência 01, lotado na Secretaria  Municipal 
de Educação, matricula nº 2820, inscrita no PASEP sob o nº 
1.705.298.647-5, sendo o valor do benefício correspondente 
a R$ 545,00 (quinhentos e quarenta e cinco reais), conforme 
apostila de fixação de proventos em anexo, que fica fazendo 
parte integral deste Ato.
Art. 2º - Este ato entra em vigor na data de sua publica-
ção, produzindo seus efeitos retroativos a partir do dia 23 
de agosto de 2011.
Registre, Publique-se e Cumpra-se.
Maricá, 07 de março de 2016.
Luiz Carlos Bittencourt Coelho
Presidente
INSTITUTO DE SEGURIDADE SOCIAL DE MARICÁ - ISSM

APOSTILA DE FIXAÇÃO DE PROVENTOS
NOME: Onice dos Santos Muniz
CARGO: Agente de serviços
REFERÊNCIA: 01
MATRÍCULA: 2820

TIPO DE APOSENTADORIA: aposentadoria compulsória 
40, § 1º, II CF/88 com redação dada pela EC nº20/98 c/c 
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art40, §3 da CF/88 com redação dada pela EC nº41/03.
Ficam fixados os proventos de inatividade de que trata o 
presente ato, a contar da 23/08/2011, correspondente as 
vantagens abaixo discriminadas:

DESCRIÇÃO FUNDAMENTO LEGAL VALOR
Vencimento base 
atribuído ao cargo  de 
Servente com proventos 
integrais

Lei Compl. 2031/02 c/c Dec. 
286/03 Lei Compl. 208/10 
c/c Lei Compl. 214/11

583,52

Adicional por Tempo de 
Serviço 35%

Lei 1517/96 art. 20 Lei 01/90 
art.83 204,23

TOTAL DOS PROVENTOS 787,75

Média das Contribuições
Art. 40§3º da CF (alterada 
pela EC 41/03) e art. 1º da 
Lei 10.887/04

669,30

Proporcionalidade sobre 
a média das contribuições 
(8.179/10.950)

499,92

Complemento Salarial Constituição Federal/88 art. 
7, inc. VII 45,08

TOTAL PROVENTOS 
PROPORCIONAIS 545,00

Luiz Carlos Bittencourt Coelho
Presidente
INSTITUTO DE SEGURIDADE SOCIAL DE MARICÁ - ISSM

ATO N.º 047/2016.
O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE SEGURIDADE SO-
CIAL DE MARICÁ – ISSM, no uso de suas atribuições le-
gais e,
CONSIDERANDO, o disposto no Artigo 4º, II da Lei 093 
de 17/08/2001 c/c o disposto no inciso Art. 12, I do RGI do 
ISSM,
CONSIDERANDO, o disposto no artigo 6º e 7º, da EC nº 
41/03  c/c art.2º da EC nº 47/05.
CONSIDERANDO também, o que foi decidido no Processo 
Administrativo n. º 066/11, datado de 22/02/11,
RESOLVE:

Art. 1º - Conceder aposentadoria à servidora do quadro per-
manente MARIA TEREZINHA MONTEIRO DE ANDRADE, 
nascida em 29/10/1954, Agente Administrativo, Referência 
19, lotada na Secretaria Municipal de administração, ma-
tricula nº 0967, inscrita no PASEP sob o nº1.063.379.548-
5, sendo o valor do benefício correspondente a R$ 721,84 
(setecentos e vinte um reais e oitenta e quatro centavos), 
conforme apostila de fixação de proventos em anexo, que 
fica fazendo parte integral deste Ato.
Art. 2º - Este ato entra em vigor em 11 dede julho de 2011, 
produzindo efeitos imediatos.
Registre, Publique-se e Cumpra-se.
Maricá, 07 de março de 2016.
Luiz Carlos Bittencourt Coelho
Presidente
INSTITUTO DE SEGURIDADE SOCIAL DE MARICÁ - ISSM

APOSTILA DE FIXAÇÃO DE PROVENTOS
NOME: MARIA TEREZINHA MONTEIRO DE ANDRADE
CARGO: AGENTE ADMINISTRATIVO
REFERÊNCIA 19 
MATRÍCULA: 0967
TIPO DE APOSENTADORIA: voluntária - no artigo 6º e 7º, 
da EC nº 41/03  c/c art.2º da EC nº 47/05.

Ficam fixados os proventos de inatividade de que trata o 
presente ato, a contar da data de sua publicação, corres-
pondente as vantagens abaixo discriminadas:
DESCRIÇÃO FUNDAMENTO LEGAL VALOR

Vencimento base 
atribuído ao cargo de 
Agente Administrativo 
com proventos integrais

Lei Compl. 2031/02 Dec.232/02 481,23

Adicional por Tempo de 
Serviço 50%

Lei nº 1517/96 art. 20 Lei 01/90 
art.83 240,61

TOTAL DOS PROVENTOS 721,84

Luiz Carlos Bittencourt Coelho
Presidente
INSTITUTO DE SEGURIDADE SOCIAL DE MARICÁ - ISSM

ATO N.º 048/2016.
O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE SEGURIDADE SO-
CIAL DE MARICÁ – ISSM, no uso de suas atribuições le-
gais e,
CONSIDERANDO, o disposto no Artigo 4º, II da Lei 093 
de 17/08/2001 c/c o disposto no inciso Art. 12, I do RGI do 
ISSM,
CONSIDERANDO, o disposto no artigo 40, § 1º,  I da CF/88 
c/c art. 6° A da EC n° 41/03 inserido pela EC n° 70/2012.  
CONSIDERANDO também, o que foi decidido no Processo 
Administrativo n° 407/12, datado de 12/11/2012,
RESOLVE:

Art. 1º - Aposentar a servidora do quadro permanente TA-
NIA TEIXEIRA BARROS, nascida em 20/07/1949, Profes-
sora Docente II, Classe C, Nível 04, lotada na Secretaria 
Municipal Educação, matricula nº 5795, inscrita no PASEP 
sob o nº 1.009.280.029-4, sendo o valor do benefício cor-
respondente a R$ 678,00 (seiscentos e setenta e oito  re-
ais), conforme apostila de fixação de proventos em anexo, 
que fica fazendo parte integral deste Ato.
Art. 2º - Este ato entra em vigor em 14 de fevereiro de 2013, 
produzindo seus efeitos imediatos.
Registre, Publique-se e Cumpra-se.
Maricá, 07 de março de 2016.
Luiz Carlos Bittencourt Coelho
Presidente
INSTITUTO DE SEGURIDADE SOCIAL DE MARICÁ - ISSM

APOSTILA DE FIXAÇÃO DE PROVENTOS
NOME: TANIA TEIXEIRA BARROS 
CARGO: Professora
CLASSE: C
NÍVEL: 04
MATRÍCULA: 05795
TIPO DE BENEFÍCIO: Aposentadoria por Invalidez- art.40, 
§ 1º, I da CF/88 c/c art. 6° A da EC n° 41/03 inserido pela 
EC n° 70.  
Ficam fixados os proventos de inatividade da servidora de 
que trata o presente ato, a contar de 14/02/2013, corres-
pondente as vantagens abaixo discriminadas:
DESCRIÇÃO FUNDAMENTO LEGAL VALOR
Vencimento base 
atribuído ao cargo  de 
Professora nível 04

LC 161/07 c/c LC 185/09 c/c 
LC 208/10 c/c LC 214/11 c/c 
LC 219/12

1.175,61

Regência de Classe 02% LC 161/07, art. 17 III “b” 23,51

Adicional por Tempo de 
Serviço ( Triênio ) 10% LC 161/07, art. 21 117,56

Adicional por Tempo de 
Serviço ( Triênio Anterior 
) 3%

LC 067/98, art. 20 35,27

Adicional por Qualificação 
10%

LC 161/07, art. 22 c/c Dec. 
504/08 117,56

TOTAL DA 
REMUNERAÇÃODO 
CARGO EFETIVO

1.469,51

PROPORCIONALIDADE 
10.950/3.567 478,70

Complemento Salarial Art. 7°, § 7° 199,30

TOTAL DOS 
PROVENTOS 
PROPORCIONAIS

678,00

Luiz Carlos Bittencourt Coelho
Presidente
INSTITUTO DE SEGURIDADE SOCIAL DE MARICÁ - ISSM

ATO N.º 049/2016.
A PRESIDENTE DO INSTITUTO DE SEGURIDADE SO-
CIAL DE MARICÁ – ISSM, no uso de suas atribuições le-
gais e,
CONSIDERANDO, o disposto no Artigo 4º, II da Lei 093 
de 17/08/2001 c/c o disposto no inciso Art. 12, I do RGI do 
ISSM,
CONSIDERANDO, o disposto no artigo 40, § 1º, III, “b” da 
CF/88 com redação dada pela EC n° 20/98 c/c art. 40, § 3º 
da CF/88 com redação dada pela da EC 41/03,
CONSIDERANDO também, o que foi decidido no Processo 
Administrativo n. º 0127/10, datado de 07/06/10,
RESOLVE:

Art. 1º - Conceder aposentadoria a servidora do quadro per-
manente MARIA LUISA MARQUES MARTINS, nascida em 
12/03/1950, Servente, Referência 01 lotada na Secretaria 
Municipal de Educação, matricula nº 04173, inscrito no PA-
SEP sob o nº 1.705.299.032-4, sendo o valor do benefício 
correspondente a R$ 510,00 (quinhentos e dez reais), con-
forme apostila de fixação de proventos em anexo, que fica 
fazendo parte integral deste Ato.
Art. 2º - Este ato entra em vigor em 02 de setembro de 
2010, produzindo efeitos imediatos.
Registre, Publique-se e Cumpra-se.
Maricá, 08 de março de 2016.
Luiz Carlos Bittencourt Coelho
Presidente
INSTITUTO DE SEGURIDADE SOCIAL DE MARICÁ - ISSM

APOSTILA DE FIXAÇÃO DE PROVENTOS
NOME: MARIA LUISA MARQUES MARTINS
CARGO: Servente
REFERÊNCIA: 01
MATRÍCULA: 04173
TIPO DE APOSENTADORIA: voluntária, art. 40, §1º, III, “b” 
da CF/88 com redação dada pela EC n° 20/98 c/c art. 40 § 
3° da CF/88 com redação dada pela EC 41/03.
Ficam fixados os proventos de inatividade de que trata o 
presente ato, a contar da data de sua publicação, corres-
pondente as vantagens abaixo discriminadas:
Vencimento atribuído ao 
cargo de Motorista

Lei nº 2031/02 c/c Dec. nº 
286/02 c/c Lei nº 12.255/10 
c/c 208/10 535,50

ATS 20%
Lei Complementar nº 01/90, 
art. 83 c/c Lei nº 1517/96, art. 
20 107,10

Total da remuneração do 
cargo efetivo 642,60

Média das contribuições
Art. 40 § 3° da CF/88 (alterado 
pela EC n° 41/03 e art. 1° da 
Lei 10.887/04 568,69

Proporcionalidade sobre 
a média da contribuições 
4138/10950

214,90

Complemento Salarial Constituição Federal, art. 7, 
VII 295,10

TOTAL DOS 
PROVENTOS 
PROPORCIONAIS

510,00

Luiz Carlos Bittencourt Coelho
Presidente
INSTITUTO DE SEGURIDADE SOCIAL DE MARICÁ - ISSM
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